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#IR6461#  

 VOLTAR 

 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE- NBC CTO 
04 (R1) - TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL SOBRE A ESTRUTURA DE CONTROLES 
INTERNOS DE OPERAÇÕES DE CESSÃO DE CRÉDITO - ORIENTAÇÕES 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE CTO Nº 04 (R1), DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o CTO 04 que dispõe sobre orientação aos auditores independentes para o trabalho de 
Asseguração Razoável sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles 
internos das operações de cessão de créditos das instituições participantes da C3 Registradora, de 
acordo com a NBC TO 3000, para atendimento ao previsto no Regulamento Operacional - C3 
Registradora, aprovado pelo Banco Central do Brasil (Comunicado DC/DEBAN nº 31.059/2017) e 
documentos correlatos, incluindo o Manual de Operações - C3 Registradora. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-Lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), 
elaborada com base no CT 03/2018(R1) do Ibracon: 
 CTO 04 (R1) - TRABALHO DE ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL SOBRE A ESTRUTURA DE CONTROLES 
INTERNOS DE OPERAÇÕES DE CESSÃO DE CRÉDITO 
 Objetivo 
 1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores independentes na emissão de 
relatório sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles internos das operações 
de cessões de crédito entre as instituições participantes da C3 Registradora (instituições participantes ou 
instituições), na condição de cedentes ou cessionários, para atendimento ao regulamento Operacional - C3 
Registradora, aprovado pelo Banco Central do Brasil (BCB) (Comunicado DC/DEBAN nº 31.059/2017) aos 
documentos correlatos listados no Regulamento, incluindo o Manual de Operações - C3 Registradora, e à 
Circular nº 3.743/2015, com alterações introduzidas pela Circular nº 3.912/2018 e pela Circular nº 
3.968/2019, BCB. 
 Introdução 
 2. Em 8 de janeiro de 2015, o BCB emitiu a Circular n.º 3.743, com alterações introduzidas pela Circular 
nº 3.912, de 5 de setembro de 2018, e pela Circular nº 3.968, de 31 de outubro de 2019, aprovando o 
regulamento que disciplina as atividades de registro e de depósito centralizado de ativos financeiros e a 
constituição de ônus e gravames sobre ativos financeiros registrados ou depositados. Tal circular estabelece em 
seu Art. 11, que as entidades que exercem essas atividades como registradoras serão supervisionadas pelo BCB 
e, portanto, devem assegurar o acesso integral desse regulador às informações mantidas por terceiros por elas 
contratados para realizar etapas importantes relacionadas com a atividade de registro de ativos financeiros. 
 3. No contexto da determinação do BCB com relação as responsabilidades e atividade das Entidades 
Registradoras, foi elaborado o Regulamento Operacional e seus documentos correlatos, incluindo o Manual de 
Operações - C3 Registradora, aprovados pelo Comunicado nº 31.059 do BCB. A partir dessa aprovação, a 
Câmara Interbancária de Pagamentos (CIP) deliberou que a C3 Registradora entraria em produção na data de 
5 de fevereiro de 2018. O citado Manual de Operações - C3 Registradora prevê: 
 (a) participação na C3 Registradora, do Fundo Garantidor de Créditos (FGC), dos bancos, das caixas 
econômicas e de outras instituições, financeiras ou não financeiras, e de sociedades autorizadas a operar pelo 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade CTO 

04/2020, dispõe sobre a orientação aos auditores independentes para o trabalho de Asseguração Razoável 

sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles internos das operações de 

cessão de crédito das instituições participantes da C3 Registradora. 

 Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores independentes na emissão de 

relatório sobre a estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles internos das 

operações de cessão de crédito entre as instituições participantes da C3 Registradora (instituições 

participantes ou instituições), na condição de cedentes ou cessionários, para atendimento ao regulamento 

Operacional - C3 Registradora, aprovado pelo BCB (Comunicado DC/DEBAN nº 31.059/2017) aos 

documentos correlatos listados no Regulamento, incluindo o Manual de Operações - C3 Registradora, e à 

Circular nº 3.743/2015 do Banco Central do Brasil (BCB). 
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BCB e que realizem ou que venham a realizar lançamentos para registro e liquidação, na qualidade de cedente, 
cessionário, beneficiador ou beneficiário, e que tenham celebrado o Termo de Adesão com a CIP; 
 (b) a fiscalização sobre os atos praticados pelos Participantes da C3 Registradora em seus sistemas, 
inclusive o registro de informações, com vistas a zelar pela sua plena aderência às regras estabelecidas no citado 
Regulamento e Manual de Operações. Entre os procedimentos de fiscalização a serem efetuados pela CIP, está 
o requerimento de contratação de auditor independente para trabalho de asseguração razoável, de acordo com 
a NBC TO 3000 - Trabalho de Asseguração Diferente de Auditoria e Revisão, sobre a estrutura (desenho, 
implementação e eficácia operacional) de controles internos das operações de cessões de créditos das instituições 
participantes da C3 Registradora. Conforme artigo 28 do Regulamento Operacional da C3 Registradora 
instituído pela CIP, esse trabalho de asseguração razoável deverá ser realizado por auditorias independentes 
presentes no mercado, autorizadas pela CVM; 
 (c) que o relatório de asseguração razoável sobre o alcance citado acima, a ser emitido pelo auditor 
independente, deve ser elaborado em bases anuais e entregue pelas instituições participantes à CIP no mesmo 
prazo estabelecido na Circular nº 3.467/2009 do BCB às instituições financeiras. Prevê, também, que caso o 
participante não seja instituição financeira, o respectivo relatório deve ser elaborado em bases anuais e ser 
entregue no prazo de até 60 dias após a data de emissão do relatório do auditor independente sobre suas 
demonstrações contábeis anuais e que, caso o participante seja fundo de investimentos está dispensado da 
apresentação do relatório de asseguração razoável. Para atender a regulação, a CIP deve realizar a fiscalização 
indireta dos fundos de investimentos baseada nos controles exercidos pelos custodiantes e nos documentos 
produzidos pela auditoria periódica. Os custodiantes são entidades distintas dos administradores dos fundos e 
desempenham diversas atividades de controle, incluindo a produção de relatórios, para atender a regulação 
específica da CVM. Além dos controles exercidos pelos custodiantes, os fundos também passam por auditoria 
periódica; 
 (d) que a administração da instituição participante é responsável pelo desenho (elaboração e descrição), 
implementação, operação e manutenção dos controles existentes para o adequado registro e manutenção das 
operações de cessão de crédito passíveis de registro nos sistemas da CIP, bem como dos sistemas informatizados 
que suportam tais controles internos. A responsabilidade do auditor é a de expressar uma opinião sobre a 
estrutura (desenho, implementação e eficácia operacional) de controles das operações de cessão de crédito das 
instituições participantes da C3 Registradora, de acordo com a NBC TO 3000, e conforme os critérios descritos 
no Anexo II deste comunicado; 
 (e) Conforme art. 28, parágrafo único, do Regulamento Operacional da C3 Registradora, datado de 
23.12.2016 e aprovado pelo BCB em 03.08.2017, com atualizações em 18.02.2019, as instituições 
participantes da CIP devem fazer constar em seus contratos celebrados com a sua auditoria independente a 
obrigação da apresentação à CIP do relatório de asseguração razoável (conforme termo definido no 
Regulamento Operacional da C3 Registradora). 
 Entendimento e orientação 

 4. O Conselho Federal de Contabilidade (CFC), aprovou a NBC TO 3000, que estabelece que deve ser 

aplicado a toda asseguração que não se constitua em auditoria nem em revisão limitada de informações 

financeiras históricas de que tratam as normas de auditoria independente das demonstrações contábeis. 

 5. Ao conduzir o trabalho de asseguração, os objetivos dos auditores independentes são: 

 (a) obter segurança razoável ou segurança limitada, conforme apropriado, sobre se a informação do 

objeto está livre de distorções relevantes; 

 (b) expressar a conclusão acerca do resultado da mensuração ou avaliação de determinado objeto, por 

meio de relatório escrito que transmita uma asseguração razoável (opinião) ou uma conclusão de asseguração 

limitada (tipo revisão) e descreva a base para a conclusão; e 

 (c) adicionalmente, proceder as comunicações requeridas pela NBC TO 3000 e outras NBCs TO que 

sejam também aplicáveis. 

 6. O trabalho de asseguração é o trabalho no qual o auditor independente tem por objetivo obter 

evidências apropriadas e suficientes de forma a expressar uma conclusão para aumentar o nível de confiança 

dos outros usuários, que não seja a parte responsável sobre a informação do objeto, ou seja, compreende o 

resultado da mensuração ou avaliação de determinado objeto com base nos critérios aplicáveis. Os trabalhos 

de asseguração podem ser assim classificados: de asseguração razoável ou de asseguração limitada. O trabalho 

de asseguração razoável, objeto deste comunicado, é o trabalho de asseguração no qual o auditor independente 

reduz o risco do trabalho para um nível aceitavelmente baixo nas circunstâncias do trabalho como base para a 

sua conclusão. A conclusão do auditor independente é emitida de forma que o possibilite expressar sua opinião 

sobre o resultado da mensuração ou avaliação de determinado objeto de acordo com os critérios aplicáveis. 

 7. De forma a orientar os auditores independentes na execução dos trabalhos necessários para emissão 

de seus relatórios de acordo com a NBC TO 3000, este comunicado inclui no Anexo II, os critérios da 

asseguração a serem executados considerados pelo auditor independente e, no Anexo III, a descrição de 

procedimentos mínimos necessários para cumprir com o escopo definido no documento Termo de Definição do 
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Objeto da Asseguração Razoável por Auditor Independente, emitido em 02 de maio de 2016 pela CIP. Os 

procedimentos sugeridos no referido anexo não são exaustivos e cabe ao auditor exercer seu julgamento 

profissional para identificar eventuais procedimentos de asseguração adicionais que ele julgue necessários para 

a execução do seu trabalho de asseguração. Para efeito desse julgamento, o auditor pode considerar apropriado 

buscar orientação na NBC TO 3402 - Relatórios de Asseguração de Controles em Organização Prestadora de 

Serviços. Embora essa norma tenha objetivo diferente, também trata de trabalhos de asseguração sobre o 

desenho e eficácia de controles internos e pode ser útil nas considerações do auditor para o presente 

comunicado. 

 8. Considerando que a data de entrada em produção da C3 Registradora foi 05 de fevereiro de 2018, 

o primeiro relatório a ser emitido pelos auditores independentes deve corresponder ao período entre essa data 

e 30 de junho de 2018. 

 Exigências éticas relevantes 

 9. O auditor deve cumprir com as NBCs PG 100 e 200 e as NBCs PA 400 e NBC PO 900 aplicáveis aos 

trabalhos de asseguração ou outras exigências profissionais impostas por leis ou regulamentos que contenham 

requisitos ou exigências similares. 

 Representações formais 

 10. O auditor deve obter da administração da instituição participante, entre outras, as seguintes 

representações formais que: 

 (a) ratificam a afirmação que acompanha a descrição dos controles internos existentes e sistemas 

informatizados que suportam tais controles internos; 

 (b) ela forneceu todas as informações, das quais ela está ciente de que são relevantes para o trabalho; 

e 

 (c) ela divulgou para o seu auditor qualquer um dos assuntos abaixo sobre os quais tem conhecimento: 

 (i) não cumprimento de leis e regulamentos, fraude ou desvios não corrigidos atribuíveis à instituição 

participante que podem afetar uma ou mais entidades usuárias; 

 (ii) deficiências no desenho dos controles internos (caso a instituição participante tenha realizado uma 

auto-avaliação de seus controles internos, o auditor deve considerar obter essa avaliação); 

 (iii) casos em que os controles não operaram conforme desenhados; e 

 (iv) quaisquer eventos subsequentes ao período coberto pelo desenho, implementação e eficácia 

operacional dos controles internos e sistemas informatizados que suportam tais controles internos da instituição 

participante até a data do relatório de asseguração razoável do auditor, que possam ter efeito significativo sobre 

esse relatório de asseguração razoável. 

 11. As representações devem estar na forma de carta de representação endereçada ao auditor 

independente datado mais próximo possível, mas não depois da data do relatório de asseguração razoável do 

auditor. 

 Modelo de relatório 

 12. Com o objetivo de manter a consistência por parte dos auditores independentes na emissão dos 

relatórios objeto deste comunicado, o Anexo I contém modelo de relatório. O referido modelo não contempla 

eventuais modificações que podem ser necessárias em circunstâncias específicas em linha como os 

requerimentos da NBC TO 3000. 

 13. O exemplo de relatório citado no item 12 é apenas para orientação e não pretende ser completo 

ou aplicável a todas as situações. 

 Descrição resumida de procedimentos aplicáveis nos trabalhos 

 14. O Anexo III apresenta procedimentos mínimos a serem considerados na avaliação sobre a estrutura 

de controles internos para operações de cessão de crédito dos cedentes e cessionários participantes da C3 

Registradora. 

 Vigência 

 Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação e revoga o CTO 04, publicado no DOU, 

Seção 1, de 22.8.2018. 

 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 04.11.2020) 

 
BOIR6461---WIN/INTER 
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#IR6462#  

 VOLTAR 

 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP Nº 
27 - INFORMAÇÕES POR SEGMENTO - DEFINIÇÕES DE RECEITAS, DESPESAS, ATIVOS E PASSIVOS 
- POLÍTICAS CONTÁBEIS DO SEGMENTO - DIVULGAÇÃO - OBJETIVOS OPERACIONAIS DO 
SEGMENTO - SETOR PÚBLICO 
 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 27, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
Aprova a NBC TSP 27 - Informações por Segmento. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e conforme 
acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a traduzir, reproduzir e 
publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas18 - Segment Reporting, editada pelo 
International Public Sector Accounting Standards Board da International Federation of Accountants (IPSASB/Ifac): 
NBC TSP 27 - INFORMAÇÕES POR SEGMENTO 
 Objetivo 
 O objetivo desta Norma é estabelecer princípios para a apresentação de informações financeiras por 
segmento. A divulgaçãodessas informações irá: 
 (a) auxiliar os usuários das demonstrações contábeis a entenderem melhor o desempenho passado e 
identificar os recursos alocados para apoiar as principais atividades da entidade; e 
 (b) aumentar a transparência dos relatórios contábeis e permitir que a entidade cumpra melhor suas 
obrigações de prestar contas. 
 Alcance 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TSP 
nº 27/2020, estabelece princípios para a apresentação de informações financeiras por segmento. A 
divulgação dessas informações irá auxiliar os usuários das demonstrações contábeis a entenderem melhor o 
desempenho passado e identificar os recursos alocados para apoiar as principais atividades da entidade, 
aumentar a transparência dos relatórios contábeis e permitir que a entidade cumpra melhor suas obrigações 
de prestar contas. Segmento é a atividade ou o grupo de atividades identificável da entidade para o(a) qual 
seja apropriado apresentar informações financeiras separadamente. 
 Governos e suas entidades controlam recursos públicos significativos e atuam para fornecer ampla 
variedade de bens e serviços a seus cidadãos em diferentes regiões geográficas e em regiões com diferentes 
características socioeconômicas. Espera-se que essas entidades utilizem esses recursos de forma eficiente e 
eficaz para atingir seus objetivos. De acordo com esta Norma, as entidades do setor público devem identificar 
como segmentos separados cada atividade ou grupo de atividades distinto para o(a) qual informações 
financeiras devem ser apresentadas. Além da divulgação das informações exigidas, as entidades também 
são incentivadas a divulgar informações adicionais sobre os segmentos apresentados, conforme identificados 
por esta Norma ou conforme considerado necessário para fins de prestação de contas, responsabilização e 
tomada de decisões. Os órgãos governamentais geralmente são gerenciados por meio de linhas de serviço, 
porque isso reflete a maneira pela qual: 
 (a) os principais bens ou serviços são identificados, 
 (b) seus resultados são monitorados e 
 (c) suas necessidades de recursos são identificadas e orçadas. 
 As definições de receitas, despesas, ativos e passivos do segmento incluem valores de itens 
diretamente atribuíveis ao segmento e os valores desses itens que podem ser alocados ao segmento em base 
razoável. O modo como os itens de ativo, passivo, receita e despesa são alocados aos segmentos depende 
de fatores como a natureza desses itens, as atividades conduzidas pelo segmento e a autonomia relativa 
desse segmento. Não é possível nem apropriado especificar uma única base de alocação que deve ser 
adotada por todas as entidades. Também não é apropriado forçar a alocação de itens de ativos, passivos, 
receitas e despesas da entidade que se relacionam em conjunto a dois ou mais segmentos, se a única base 
para fazer essas alocações for arbitrária ou de difícil compreensão. 
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 1. A entidade que elabora e apresenta suas demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta Norma na apresentação de suas informações por segmento. 
 2 e 3. (Não convergidos). 
 4. Esta Norma deve ser aplicada ao conjunto completo das demonstrações contábeis publicadas que 
estejam em conformidade com as NBCs TSP. 
 5. O conjunto completo de demonstrações contábeis inclui balanço patrimonial, demonstração do 
resultado, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações do patrimônio líquido e notas 
explicativas, conforme previsto na NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis. 
 6. Se as demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade econômica e as 
demonstrações contábeis separadas da entidade controladora forem apresentadas em conjunto, as informações 
por segmento só precisam ser apresentadas com base nas demonstrações contábeis consolidadas. 
 7. Se as demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade econômica e as 
demonstrações contábeis separadas da entidade controladora forem compiladas e apresentadas em conjunto 
em um único relatório, as informações por segmento precisam ser apresentadas no referido relatório somente 
para as demonstrações contábeis consolidadas. 
 Definições 
 8. (Eliminado). 
 9. O termo a seguir é utilizado nesta Norma com o seguinte significado: 
 Segmento é a atividade ou o grupo de atividades identificável da entidade para o(a) qual seja apropriado 
apresentar informações financeiras separadamente com a finalidade de: (a) avaliar o desempenho passado da 
entidade no alcance de seus objetivos e (b) tomar decisões sobre a futura alocação de recursos. 
 10. Governos e suas entidades controlam recursos públicos significativos e atuam para fornecer ampla 
variedade de bens e serviços a seus cidadãos em diferentes regiões geográficas e em regiões com diferentes 
características socioeconômicas. Espera-se que essas entidades utilizem esses recursos de forma eficiente e eficaz 
para atingir seus objetivos, e em alguns casos se exige formalmente. As demonstrações contábeis aos níveis 
individual e consolidado da entidade fornecem uma visão geral: (a) dos ativos controlados e passivos assumidos 
pela entidade, (b) do custo dos serviços prestados e (c) da receita tributária, das dotações orçamentárias e da 
recuperação de custos utilizados para financiar a prestação desses serviços. No entanto, essa informação 
agregada não fornece informações sobre os objetivos operacionais específicos e as principais atividades da 
entidade que reporta e nem sobre os recursos e seus custos dedicados a esses objetivos e atividades. 
 11. Na maioria dos casos, as atividades da entidade são tão amplas e abrangem uma gama de regiões 
geográficas diferentes ou regiões com diferentes características socioeconômicas, que é necessário apresentar 
informações financeiras e não financeiras desagregadas sobre segmentos específicos da entidade para fornecer 
informações relevantes para fins de prestação de contas, responsabilização e tomada de decisão. 
 Apresentação de informações por segmento 
 12. A entidade deve identificar, separadamente, seus segmentos de acordo com os requisitos do item 9 
e deve apresentar informações sobre esses segmentos, conforme exigido pelos itens de 51 a 75. 
 13. De acordo com esta Norma, as entidades do setor público devem identificar como segmentos 
separados cada atividade ou grupo de atividades distinto para o(a) qual informações financeiras devem ser 
apresentadas, com a finalidade de: (a) avaliar o desempenho passado da entidade no alcance de seus objetivos 
e (b) tomar decisões sobre a alocação de recursos pela entidade. Além da divulgação das informações exigidas 
pelos itens de 51 a 75, as entidades também são incentivadas a divulgar informações adicionais sobre os 
segmentos apresentados, conforme identificados por esta Norma ou conforme considerado necessário para fins 
de prestação de contas e responsabilização e tomada de decisões. 
 Estrutura de apresentação 
 14. Na maioria dos casos, as principais classificações de atividades identificadas na documentação 
orçamentária devem refletir os segmentos para os quais as informações são apresentadas à alta administração 
e ao dirigente máximo. Na maioria dos casos, os segmentos apresentados à alta administração e ao dirigente 
máximo também devem refletir os segmentos reportados nas demonstrações contábeis. Isso ocorre porque a 
alta administração e o dirigente máximo precisam de informações sobre os segmentos que lhes permitam: (a) 
cumprir suas responsabilidades administrativas e avaliar o desempenho da entidade no alcance de seus objetivos 
no passado e (b) tomar decisões sobre a alocação de recursos pela entidade no futuro. 
 15. Determinar as atividades que devem ser agrupadas em segmentos separados e apresentadas nas 
demonstrações contábeis, para fins de prestação de contas e tomada de decisão, envolve julgamento. Ao fazer 
esse julgamento, os responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis devem considerar questões 
como: 
 (a) o objetivo de apresentar as informações financeiras por segmento, conforme identificado no item 9; 
 (b) as expectativas dos membros da sociedade e de seus representantes eleitos ou nomeados em relação 
às principais atividades da entidade; 
 (c) as características qualitativas das informações contábeis conforme identificadas na NBC TSP - 
Estrutura Conceitual. Elas incluem relevância, representação fidedigna, compreensibilidade, tempestividade, 
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comparabilidade e verificabilidade ao longo do tempo das informações financeiras que são apresentadas sobre 
os diferentes segmentos da entidade; e 
 (d) se determinada estrutura de segmento reflete a base sobre a qual a alta administração e o dirigente 
máximo exigem informações financeiras para lhes permitir avaliar o desempenho passado da entidade no 
alcance de seus objetivos e tomar decisões sobre a alocação de recursos para atingir os objetivos da entidade 
no futuro. 
 16. Ao nível de governo, as informações financeiras são frequentemente agregadas e apresentadas de 
maneira que refletem, por exemplo: 
 (a) principais classificações econômicas de atividades realizadas pelo governo geral, tais como: saúde, 
educação, defesa e assistência social (essas podem refletir as classificações funcionais das Estatísticas de 
Finanças Públicas [EFP]) e principais atividades comerciais realizadas por empresas estatais, como usinas 
elétricas, bancos e seguradoras; ou 
 (b) conjunto de responsabilidades individuais de ministros ou dirigentes do governo. Essas, muitas vezes,, 
mas nem sempre, refletem as classificações econômicas relatadas na alínea (a) - podendo ocorrer diferenças 
porque o conjunto de responsabilidades pode agregar mais de uma das classificações econômicas ou parte 
daquelas classificações. 
 Segmentos de serviços e segmentos geográficos 
 17. Os tipos de segmentos apresentados à alta administração e ao dirigente máximo são frequentemente 
referidos como segmentos de serviço ou segmentos geográficos. Esses termos são utilizados nesta Norma com 
os seguintes significados: 
 (a) segmento de serviço se refere a componente identificável da entidade que está dedicado a fornecer 
bens ou serviços, ou alcançar objetivos operacionais específicos e consistentes com a missão geral de cada 
entidade; e 
 (b) segmento geográfico é componente distinto identificável da entidade que está dedicado a fornecer 
bens ou serviços, ou atingir objetivos operacionais específicos dentro de uma área geográfica específica. 
 18. Os órgãos governamentais geralmente são gerenciados por meio de linhas de serviço, porque isso 
reflete a maneira pela qual: (a) os principais bens ou serviços são identificados, (b) seus resultados são 
monitorados e (c) suas necessidades de recursos são identificadas e orçadas. Um exemplo de entidade que 
apresenta internamente com base em linhas de serviço ou segmentos de serviço é a secretaria de educação cuja 
estrutura organizacional e o sistema interno de relatórios refletem atividades e resultados do ensino básico, 
médio e superior como segmentos separados. Essa base de segmentação pode ser adotada internamente porque 
as habilidades e estruturas necessárias para fornecer os bens, serviços e resultados desejados para cada uma 
dessas atividades educacionais abrangentes são percebidas como diferentes. Além disso, as principais decisões 
financeiras enfrentadas pela administração incluem a determinação dos recursos a serem alocados a cada um 
desses bens, serviços ou atividades. Nesses casos, é provável que a comunicação externa com base nos 
segmentos de serviço também atenda aos requisitos desta Norma. 
 19. Os fatores que devem ser considerados ao se avaliar se os bens e serviços são relacionados ou 
agrupados como descritos para fins de divulgação contábil incluem: 
 (a) os principais objetivos operacionais da entidade e os bens, serviços e atividades que se relacionam 
com a realização de cada um desses objetivos, e se os recursos são alocados e orçados com base em grupos 
de bens e serviços; 
 (b) a natureza dos bens ou serviços fornecidos ou atividades realizadas; 
 (c) a natureza do processo de produção de bens e/ou prestação do serviço e do processo ou mecanismo 
de distribuição; 
 (d) o tipo de cliente ou consumidor dos bens ou serviços; 
 (e) se isso reflete a maneira pela qual a entidade é gerenciada e as informações financeiras são 
apresentadas à alta administração e ao dirigente máximo; e 
 (f) se aplicável, a natureza do ambiente regulatório (por exemplo, departamento ou autoridade com 
poder regulatório) ou setor do governo (por exemplo, setor financeiro, serviços públicos ou governo geral). 
 20. A entidade pode ser organizada e apresentar relatórios internamente à alta administração e ao 
dirigente máximo em base regional - por meio dos limites nacionais, estaduais, locais ou de outras jurisdições. 
Quando isso ocorre, o sistema interno de relatórios reflete uma estrutura de segmento geográfico. 
 21. Uma estrutura de segmento geográfico pode ser adotada quando, por exemplo, a estrutura 
organizacional e o sistema de relatórios internos são estruturados com base nos resultados educacionais 
regionais porque as principais avaliações de desempenho e as decisões de alocação de recursos tomadas pela 
alta administração e pelo dirigente máximo são determinadas pelos resultados e pelas necessidades regionais. 
Essa estrutura pode ter sido adotada para preservar a autonomia das necessidades regionais e a prestação dos 
serviços de educação, e fornecer uma estrutura melhor para educação e treinamento. Pode também ter sido 
adotada simplesmente porque a administração acredita que uma estrutura organizacional baseada na 
responsabilização regional é melhor. Nesses casos, as decisões de alocação de recursos são tomadas 
inicialmente e, posteriormente, monitoradas pela alta administração e pelo dirigente máximo em base regional. 
Decisões detalhadas sobre a alocação de recursos para atividades funcionais específicas dentro de região 
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geográfica são então feitas pela gerência regional, de acordo com as necessidades educacionais daquela região. 
Nesses casos, é provável que a apresentação das informações por segmentos geográficos nas demonstrações 
contábeis também satisfaça aos requisitos desta Norma. 
 22. Os fatores que devem ser considerados para determinar se as informações financeiras devem ser 
apresentadas em base geográfica incluem: 
 (a) similaridade de condições econômicas, sociais e políticas em diferentes regiões; 
 (b) relações entre os objetivos principais da entidade e as diferentes regiões; 
 (c) se as características de entrega do serviço e as condições de operação diferem de uma região para 
outra; 
 (d) se isso reflete a maneira pela qual a entidade é gerenciada e as informações financeiras são 
apresentadas ao dirigente máximo e à alta administração; e 
 (e) necessidades especiais, habilidades ou riscos associados às operações em área específica. 
 Segmentação múltipla 
 23. Em alguns casos, a entidade pode apresentar, para a alta administração e o dirigente máximo, 
receitas, despesas, ativos e passivos nas bases de mais de uma estrutura de segmento, por exemplo, por 
segmentos de serviços e geográficos. A apresentação de bases em ambas as estruturas fornecerá informações 
úteis se o alcance dos objetivos da entidade for fortemente afetado tanto pelos diferentes bens e serviços que ela 
fornece quanto pelas diferentes áreas geográficas às quais esses bens e serviços são fornecidos. Da mesma 
forma, em nível do governo como um todo, pode ser adotada uma base de divulgação que; (a) reflita as 
divulgações do governo geral, do setor financeiro e do setor não financeiro e (b) complemente a análise do setor 
do governo geral com, por exemplo, divulgações por segmentos de maior importância ou por subcategorias 
funcionais. Nesses casos, os segmentos podem ser inseridos, ou não, como uma matriz. Adicionalmente, uma 
estrutura de segmentos primários e secundários pode ser adotada somente com divulgações limitadas aos 
segmentos secundários. 
 Estrutura de apresentação não apropriada 
 24. Como mencionado acima, na maioria dos casos, os segmentos para os quais a informação é 
apresentada internamente à alta administração e ao dirigente máximo, com a finalidade de avaliar o 
desempenho passado da entidade e tomar decisões sobre a alocação futura de recursos, devem refletir aqueles 
identificados na documentação orçamentária e também ser adotados para fins de relatórios externos, de acordo 
com os requisitos desta Norma. No entanto, em alguns casos, os relatórios internos da entidade para a alta 
administração e o dirigente máximo podem ser estruturados para agregar e relatar em base que distingue 
receitas, despesas, ativos e passivos relacionados a atividades dependentes do orçamento das atividades 
comerciais ou que distingue as entidades dependentes do orçamento daquelas não dependentes. É improvável 
que a informação por segmento nas demonstrações contábeis com base apenas nesses segmentos atenda aos 
objetivos especificados para esta Norma. Isso ocorre porque é improvável que esses segmentos forneçam 
informações relevantes para os usuários, como, por exemplo, o desempenho da entidade na obtenção de seus 
principais objetivos operacionais. A NBC TSP 28- Divulgação de Informação Financeira do Setor Governo Geral 
(SGG) inclui requisitos para os governos que optem por divulgar informação contábil sobre o SGG, conforme 
definido nas bases estatísticas de finanças públicas. 
 25. Em alguns casos, as informações financeiras desagregadas e apresentadas à alta administração e 
ao dirigente máximo podem não apresentar despesas, receitas, ativos e passivos por segmento de serviço, 
segmento geográfico ou por referência a outras atividades. Tais relatórios podem ser construídos para refletir 
apenas os gastos por natureza (por exemplo, salários, aluguel, suprimentos e aquisições de capital) em base de 
item que seja consistente com a apropriação orçamentária ou outro modelo de financiamento ou autorização 
de despesas aplicável à entidade. Isso pode ocorrer quando a finalidade da informação financeira apresentada 
para a alta administração e o dirigente máximo é divulgara conformidade com os normativos de gastos, e, não, 
para fins de: (a) avaliar o desempenho passado das principais atividades da entidade no alcance de seus 
objetivos e (b) tomar decisões sobre a futura alocação de recursos. Quando os relatórios internos para a alta 
administração e o dirigente máximo são estruturados para apresentar apenas as informações de conformidade, 
apresentar informações externamente na mesma base que a interna para a alta administração e o dirigente 
máximo não atenderá aos requisitos desta Norma. 
 26. Quando a estrutura interna de apresentação de informações da entidade não reflete os requisitos 
desta Norma, para fins de apresentação externa, a entidade precisará identificar segmentos que satisfaçam à 
definição de segmento, de que trata o item 9, e divulgar as informações exigidas pelos itens de 51 a 75. 
 Definições de receitas, despesas, ativos, passivos e políticas contábeis do segmento 
 27. Os termos adicionais a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 
 Políticas contábeis do segmento são as políticas contábeis adotadas para elaborar e apresentar as 
demonstrações contábeis do grupo ou da entidade consolidada, bem como aquelas políticas contábeis que se 
relacionam, especificamente, à apresentação de informação por segmentos. 
 Ativos do segmento são aqueles ativos operacionais que são empregados por segmento em suas 
atividades operacionais e que são diretamente atribuíveis ao segmento ou que podem ser alocados ao segmento 
em base razoável. 
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 Se as receitas de segmento incluírem receitas de juros ou dividendos, os ativos desse segmento devem 
incluir os recebíveis, empréstimos, investimentos ou outros ativos geradores de receita relacionados. 
 Ativos do segmento não devem incluir ativos relativos aos tributos sobre a renda ou equivalentes que 
sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis que tratam das obrigações de pagar tributos sobre a 
renda ou equivalentes. 
 Ativos do segmento devem incluir investimentos contabilizados pelo método da equivalência patrimonial 
somente se o superávit (déficit) líquido desses investimentos estiver incluído nas receitas do segmento. 
 Ativos do segmento são determinados após a dedução dos ajustes relacionados que estão reconhecidos 
como compensações diretas desses ativos, no balanço patrimonial da entidade. 
 Despesas do segmento são aquelas resultantes das atividades operacionais que são diretamente 
atribuíveis ao segmento, bem como a parcela relevante de despesa que pode ser alocada em base razoável 
para o segmento, incluindo despesas relacionadas ao fornecimento de bens e serviços para partes externas, e 
despesas relativas a transações com outros segmentos da mesma entidade. As despesas do segmento não devem 
incluir: 
 (a) juros, incluindo juros incorridos sobre adiantamentos ou empréstimos de outros segmentos, a menos 
que as operações do segmento sejam, principalmente, de natureza financeira; 
 (b) perdas em vendas de investimentos ou na extinção de dívidas, a menos que as operações do 
segmento sejam, principalmente, de natureza financeira; 
 (c) a participação da entidade no déficit ou nas perdas líquidas de coligadas, empreendimentos 
controlados em conjunto (jointventures) ou outros investimentos contabilizados pelo método da equivalência 
patrimonial; 
 (d) tributos sobre a renda ou equivalentes que sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis 
que tratam das obrigações de pagar tributos sobre a renda ou equivalentes; ou 
 (e) despesas gerais administrativas, de gabinete e outras que surjam no nível da entidade e se relacionam 
com a entidade como um todo. No entanto, às vezes, os custos são incorridos no nível da entidade em nome de 
um segmento. Tais custos são despesas do segmento se estiverem relacionados às atividades operacionais do 
segmento e possam ser diretamente atribuídos ou alocados ao segmento em base razoável. 
 Para as operações do segmento que são, principalmente, de natureza financeira, as receitas e as 
despesas de juros podem ser apresentadas pelo valor líquido único para fins de informações por segmento 
somente se esses itens forem compensados nas demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade. 
 Passivos do segmento são aqueles passivos que resultam das atividades operacionais do segmento e 
que são diretamente atribuíveis a ele ou que podem ser alocados ao segmento em base razoável. 
 Se as despesas do segmento incluírem despesas de juros, os passivos do segmento devem incluir os 
passivos relacionados ao pagamento de juros. 
 Passivos do segmento não devem incluir os passivos relativos aos tributos sobre a renda ou equivalentes 
que sejam reconhecidos de acordo com as normas contábeis que tratam das obrigações de pagar tributos sobre 
a renda ou equivalentes. 
 Receitas do segmento são as receitas apresentadas na demonstração do resultado da entidade que 
sejam diretamente atribuíveis ao segmento, bem como a parcela relevante da receita da entidade que pode ser 
alocada em base razoável ao segmento, seja de origem orçamentária ou similares, subvenções, transferências, 
multas, taxas ou vendas a clientes externos ou de transações com outros segmentos da mesma entidade. As 
receitas do segmento não devem incluir: 
 (a) receitas de juros ou dividendos, incluindo juros sobre adiantamentos ou empréstimos a outros 
segmentos, a menos que as operações do segmento sejam principalmente de natureza financeira; ou 
 (b) ganhos em vendas de investimentos ou na extinção de dívidas, a menos que as operações do 
segmento sejam principalmente de natureza financeira. 
 As receitas do segmento devem incluir a participação da entidade no superávit (déficit) líquido de 
controladas, coligadas, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou outros investimentos 
contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, somente se esses itens forem incluídos nas receitas 
consolidadas ou totais da entidade. 
 Atribuição de itens a segmentos 
 28. As definições de receitas, despesas, ativos e passivos do segmento incluem valores de itens 
diretamente atribuíveis ao segmento e os valores desses itens que podem ser alocados ao segmento em base 
razoável. 
 29. A entidade deve analisar seu sistema interno de relatórios financeiros como ponto de partida para 
identificar os itens que podem ser diretamente atribuídos, ou razoavelmente alocados, aos segmentos. Ou seja, 
quando os segmentos utilizados para fins de apresentação interna são adotados, ou formam a base de 
segmentos adotados, para demonstrações contábeis de propósito geral, há a presunção de que valores que 
foram identificados por segmentos para fins de relatórios financeiros internos são diretamente atribuíveis ou 
razoavelmente alocáveis, aos segmentos com a finalidade de mensurar as receitas, as despesas, os ativos e os 
passivos do segmento. 
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 30. Em alguns casos, receita, despesa, ativo ou passivo pode ter sido alocado a segmentos para fins de 
relatórios financeiros internos em base que é compreensível para a administração da entidade, mas que pode 
ser considerada subjetiva, arbitrária ou de difícil compreensão pelos usuários externos das demonstrações 
contábeis. Tal alocação não constituiria base razoável sob as definições de receita, despesa, ativos e passivos 
do segmento nesta Norma. Por outro lado, a entidade pode escolher não alocar algum item de receita, despesa, 
ativo ou passivo para fins de relatórios financeiros internos, mesmo que exista base razoável para fazê-lo. Esse 
item é alocado de acordo com as definições de receitas, despesas, ativos e passivos do segmento nesta Norma. 
 31. As entidades do setor público geralmente podem identificar: (a) os custos de fornecimento de 
determinados grupos de bens e serviços ou de realizar certas atividades e (b) os ativos que são necessários para 
facilitar essas atividades. Essa informação é necessária para fins de planejamento e controle. No entanto, em 
muitos casos, as operações de agências governamentais e outras entidades do setor público são financiadas por 
apropriações "em bloco", ou apropriações em base de "item de linha", refletindo a natureza das principais classes 
de despesas ou gastos. Essas apropriações de "bloco" ou "item de linha" podem não estar relacionadas a linhas 
de serviço específicas, atividades funcionais ou regiões geográficas. Em alguns casos, pode não ser possível 
atribuir diretamente as receitas a um segmento ou alocá-las ao segmento em base razoável. Da mesma forma, 
alguns ativos, despesas e passivos podem não ser diretamente atribuídos, ou alocados de maneira razoável, a 
segmentos individuais, porque eles suportam ampla gama de atividades de prestação de serviços em vários 
segmentos ou estão diretamente relacionados a atividades gerais da administração que não são identificadas 
como segmento separado. As receitas, despesas, ativos e passivos não atribuídos ou não alocados seriam 
informados como montante não alocado na conciliação das divulgações do segmento para a receita agregada 
da entidade, conforme exigido pelo item 64. 
 32. Os governos e suas entidades podem entrar em acordo com entidades do setor privado para a 
entrega de bens e serviços, ou para conduzir outras atividades. Em alguns casos, esses acordos tomam a forma 
de empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou de investimento em controlada ou coligada que é 
contabilizado pelo método da equivalência patrimonial. Quando for o caso, as receitas do segmento devem 
incluir a participação do segmento no superávit (déficit) líquido contabilizado pelo patrimônio líquido, quando o 
superávit (déficit) registrado na entidade é incluído nas suas receitas e pode ser atribuído diretamente ou 
confiavelmente ao segmento em base razoável. 
 Ativos, passivos, receitas e despesas do segmento 
 33. Exemplos de ativos do segmento incluem ativos circulantes que são utilizados nas atividades 
operacionais do segmento, ativos imobilizados, ativos que são objeto de arrendamentos financeiros e ativos 
intangíveis. Se item específico de depreciação, amortização ou exaustão for incluído nas despesas do segmento, 
o ativo relacionado também deve ser incluído nos ativos do segmento. Os ativos do segmento não devem incluir 
aqueles utilizados para fins administrativos ou gerais da entidade, por exemplo: 
 (a) o gabinete da administração central e a unidade de desenvolvimento de políticas da secretaria de 
educação não devem ser incluídos nos segmentos que refletem a prestação de serviços de ensino básico, médio 
e superior; ou 
 (b) o parlamento ou outro edifício de assembleia geral não deve ser incluído nos segmentos que refletem 
as principais atividades funcionais, como educação, saúde e defesa, quando se apresentam informações em 
nível do governo como um todo. 
 Os ativos do segmento devem incluir aqueles operacionais compartilhados por dois ou mais segmentos 
se existir base razoável para alocação. 
 34. As demonstrações contábeis consolidadas do governo ou de outra entidade podem incluir operações 
adquiridas na combinação no setor público que dá origem a ágio por expectativa de rentabilidade futura 
(goodwill) adquirido (orientações sobre a contabilização da aquisição de operação estão incluídas na NBC TSP 
21 - Combinações no Setor Público). Em alguns casos, os ativos do segmento devem incluir o ágio por expectativa 
de rentabilidade futura que seja diretamente atribuível ao segmento ou que possa ser alocado ao segmento em 
base razoável, e as despesas do segmento devem incluir o ajuste para perda relacionado ao ágio por expectativa 
de rentabilidade futura. 
 35. Exemplos de passivos do segmento incluem contas a pagar comerciais e outras, passivos por 
competência, adiantamentos de cidadãos para o fornecimento de bens e serviços parcialmente subsidiados no 
futuro, provisões de garantia de bens decorrentes de quaisquer atividades comerciais da entidade e outras 
obrigações relacionadas ao fornecimento de bens e serviços. Os passivos do segmento não devem incluir 
empréstimos, passivos relacionados a ativos que são objeto de arrendamento financeiro e outros passivos 
incorridos para financiamento e, não, para fins operacionais. Se a despesa de juros for incluída nas despesas 
do segmento, o passivo relacionado deve ser incluído nos passivos do segmento. 
 36. Os passivos dos segmentos cujas operações não são, principalmente, de natureza financeira, não 
incluem empréstimos e obrigações similares porque as receitas e despesas do segmento não incluem receitas e 
despesas financeiras. Além disso, como a dívida é frequentemente contratada em nível do governo central ou 
de autoridade central em uma base para toda a entidade ou todo o governo, muitas vezes não é possível atribuir 
diretamente, ou alocar, razoavelmente, os passivos do segmento. No entanto, se as atividades de financiamento 
da entidade forem identificadas como segmento separado, como pode ocorrer em relação ao governo como 
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um todo, as despesas do segmento "financeiro" devem incluir despesas de juros, e as respectivas obrigações 
devem ser incluídas nos passivos do segmento. 
 37. A NBC TSP 21 pode exigir que sejam feitos ajustes nos montantes escriturados dos ativos e passivos 
identificáveis de operação adquirida. Mensurações de ativos e passivos do segmento devem incluir quaisquer 
ajustes aos valores contábeis anteriores dos ativos e passivos identificáveis do segmento de operação adquirida, 
mesmo que esses ajustes sejam feitos apenas para fins de elaboração das demonstrações contábeis consolidadas 
e não sejam registrados nas demonstrações contábeis individuais da entidade controladora ou da entidade 
controlada. Da mesma forma, se o imobilizado foi reavaliado após a aquisição, de acordo com o modelo de 
reavaliação da NBC TSP 07 - Ativo Imobilizado, as mensurações dos ativos do segmento devem refletir essas 
reavaliações. 
 38. Em alguns casos, o governo ou a entidade governamental pode controlar entidade estatal que esteja 
sujeita a tributos sobre a renda ou equivalentes. Essas entidades podem ser obrigadas a aplicar normas 
contábeis, como a NBC TG 32 – Tributos sobre o Lucro, que prescreve o tratamento contábil para os tributos 
sobre a renda ou equivalentes. Essas normas podem exigir o reconhecimento de ativos e passivos relacionados 
com tributos sobre a renda em contrapartida a despesas ou receitas com tributos sobre a renda, que sejam 
reconhecidos no período corrente e sejam recuperáveis ou reembolsáveis em períodos futuros. Esses ativos e 
passivos não devem ser incluídos nos ativos ou passivos do segmento porque resultam das atividades da entidade 
como um todo e dos acordos tributários em vigor relativamente à entidade. No entanto, os ativos que 
representam a receita tributável a receber, que é controlada pela autoridade fiscal, devem ser incluídos nos 
ativos de segmento da autoridade se puderem ser diretamente atribuídos a esse segmento ou alocados a ele de 
maneira confiável. 
 39. Algumas orientações para alocação de custos podem ser encontradas em outras NBCs TSP. Por 
exemplo, a NBC TSP 04 - Estoques fornece orientação para atribuição e alocação de custos aos estoques. Essa 
orientação pode ser útil para atribuir e alocar custos aos segmentos. 
 40. A NBC TSP 12 - Demonstração dos Fluxos de Caixa fornece orientação sobre se saldos bancários 
negativos devem ser incluídos como componente de caixa ou devem ser apresentados como empréstimos. 
 41. As demonstrações contábeis do governo como um todo e algumas outras entidades controladoras 
exigem a consolidação de várias entidades separadas, como departamentos, agências e entidades comerciais 
do setor público. Na elaboração dessas demonstrações contábeis consolidadas, as transações e os saldos entre 
entidades controladas devem ser eliminados de acordo com o NBC TSP 17 – Demonstrações Contábeis 
Consolidadas. Contudo, as receitas, as despesas, os ativos e os passivos do segmento devem ser determinados 
antes que os saldos e as transações entre entidades dentro do ente econômico sejam eliminados como parte do 
processo de consolidação, exceto na medida em que esses saldos e essas transações entre entidades econômicas 
sejam entre aquelas que compõem um único segmento. 
 42. Embora as políticas contábeis utilizadas na elaboração e na apresentação das demonstrações 
contábeis da entidade como um todo sejam também políticas contábeis do segmento fundamental, as políticas 
contábeis do segmento incluem, além disso, políticas que se relacionam, especificamente, às informações por 
segmento, como o método de apreçamento, transferências entre segmentos e a base para a alocação de receitas 
e despesas aos segmentos. 
 Políticas contábeis do segmento 
 43. A informação por segmentos deve ser elaborada em conformidade com as políticas contábeis 
adotadas para a elaboração e apresentação das demonstrações contábeis consolidadas de um grupo ou uma 
entidade. 
 44. Presume-se que as políticas contábeis, que a alta administração e o dirigente máximo optaram por 
utilizar na elaboração das demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade, sejam as mais apropriadas 
para fins de apresentação externa. Como o objetivo das informações por segmento é ajudar os usuários das 
demonstrações contábeis a entenderem melhor e fazer julgamentos mais informados sobre a entidade como um 
todo, esta Norma exige o uso, na elaboração de informações por segmento, das políticas contábeis que a alta 
administração e o dirigente máximo escolheram para a elaboração das demonstrações contábeis consolidadas 
ou da entidade. Isso não significa, no entanto, que as políticas contábeis consolidadas ou da entidade devam 
ser aplicadas aos segmentos como se os segmentos fossem entidades de apresentações separadas. O cálculo 
detalhado feito na aplicação de uma política contábil específica no nível da entidade pode ser alocado a 
segmentos, se houver uma base razoável para isso. Os cálculos de direitos aos empregados, por exemplo, são 
geralmente feitos para a entidade como um todo, mas os números da entidade podem ser alocados a segmentos 
com base em dados salariais e demográficos para os segmentos. 
 45. Conforme mencionado no item 42, pode ser necessário que as políticas contábeis que lidam com 
questões somente de entidade, como preços entre segmentos, sejam desenvolvidas. A NBC TSP 11 exige a 
divulgação das políticas contábeis necessárias para entender as demonstrações contábeis. Consistente com esses 
requisitos, pode ser necessário divulgar as políticas específicas do segmento. 
 46. Esta Norma permite a divulgação de informação por segmento adicional que seja elaborada em 
base diferente das políticas contábeis adotadas para as demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade, 
desde que: 
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 (a) as informações sejam relevantes para fins de avaliação de desempenho e tomada de decisão; e 
 (b) a base de mensuração para essa informação adicional esteja claramente descrita. 
 Ativos conjuntos 
 47. Os ativos que são utilizados em conjunto por dois ou mais segmentos devem ser alocados a 
segmentos se, e somente se, suas receitas e despesas correspondentes também forem alocadas a esses 
segmentos. 
 48. O modo como os itens de ativo, passivo, receita e despesa são alocados aos segmentos depende 
de fatores como a natureza desses itens, as atividades conduzidas pelo segmento e a autonomia relativa desse 
segmento. Não é possível nem apropriado especificar uma única base de alocação que deve ser adotada por 
todas as entidades. Também não é apropriado forçar a alocação de itens de ativos, passivos, receitas e despesas 
da entidade que se relacionam em conjunto a dois ou mais segmentos, se a única base para fazer essas 
alocações for arbitrária ou de difícil compreensão. Ao mesmo tempo, as definições de receitas, despesas, ativos 
e passivos do segmento devem estar inter-relacionadas, e as alocações resultantes devem ser consistentes. 
Portanto, os ativos utilizados conjuntamente devem ser alocados aos segmentos se, e somente se, suas receitas 
e despesas relacionadas também forem alocadas a esses segmentos. Por exemplo, o ativo é incluído nos ativos 
do segmento se, e somente se, a depreciação, amortização ou exaustão relacionada for incluída na mensuração 
da despesa do segmento.  
 Novos segmentos identificados 
 49. Se um segmento for identificado como tal pela primeira vez no período atual, as informações por 
segmento do período anterior que são apresentadas para fins comparativos devem ser reapresentadas para 
refletir aquele novo como segmento separado, a menos que seja impraticável fazê-lo. 
 50. Novos segmentos podem ser apresentados em demonstrações contábeis em diferentes 
circunstâncias. Por exemplo, a entidade pode alterar sua estrutura interna de apresentação da estrutura de 
segmentos de serviços para outra de segmentos geográficos, e a administração pode considerar apropriado que 
essa nova estrutura também seja adotada para fins de apresentação externa. A entidade também pode realizar 
atividades novas ou adicionais significativas ou aumentar a extensão em que uma atividade anteriormente 
operando como serviço de suporte interno presta serviços a partes externas. Nesses casos, novos segmentos 
podem ser apresentados pela primeira vez nas demonstrações contábeis para fins gerais. Quando isso ocorre, 
esta Norma exige que os dados comparativos do período anterior sejam reapresentados para refletir a estrutura 
do segmento atual quando for praticável. 
 Divulgação 
 51.Os requisitos de divulgação nos itens de 52 a 75 devem ser aplicados a cada segmento. 
 52. A entidade deve divulgar as receitas e as despesas do segmento para cada um deles. As receitas do 
segmento provenientes de apropriação de origem orçamentária ou similares, receitas do segmento de outras 
fontes externas e receitas do segmento de transações com outros segmentos devem ser apresentadas 
separadamente. 
 53. A entidade deve divulgar o montante reconhecido do total de ativos do segmento para cada um 
deles. 
 54. A entidade deve divulgar o montante reconhecido do total de passivos do segmento para cada um 
deles. 
 55. A entidade deve divulgar, para cada segmento, o custo total incorrido durante o período para 
adquirir ativos do segmento que se espera que sejam utilizados durante mais do que um período. 
 56. A entidade é incentivada, mas não obrigada, a divulgar a natureza e a quantia de quaisquer itens 
de receitas e despesas do segmento que sejam de tal tamanho, natureza ou incidência que a sua divulgação 
seja relevante para explicar o desempenho de cada segmento para o período. 
 57. A NBC TSP 11 exige que, quando os itens de receitas ou despesas sejam materialmente significativos, 
sua natureza e valores sejam divulgados separadamente. A NBC TSP 11 identifica alguns exemplos, incluindo 
reduções de estoques e imobilizados, provisões para reestruturações, alienações de imobilizado, privatizações e 
outras alienações de investimentos de longo prazo, operações descontinuadas, liquidação de litígios e reversões 
de provisões. O incentivo no item 56 não se destina a alterar a sua classificação ou a sua mensuração. A 
divulgação incentivada por esse item, entretanto, muda o nível no qual a significância de tais itens é avaliada 
para propósitos de divulgação do nível da entidade para o nível do segmento. 
 58. Esta Norma não exige que o resultado do segmento seja divulgado. No entanto, se o resultado do 
segmento é calculado e divulgado, esse é o resultado operacional que não deve incluir encargos financeiros. 
 59. A entidade é incentivada, mas não obrigada, a divulgar os fluxos de caixa do segmento consistentes 
com os requisitos da NBC TSP 12. A NBC TSP 12 exige que a entidade apresente a demonstração dos fluxos de 
caixa que relate separadamente fluxos de caixa de atividades operacionais, de investimento e de financiamento. 
Também requer a divulgação de informações sobre determinados fluxos de caixa. A divulgação de informações 
de fluxo de caixa sobre cada segmento pode ser útil para entender a posição financeira geral, a liquidez e os 
fluxos de caixa da entidade. 
 60. A entidade que não divulgue os fluxos de caixa do segmento, de acordo com a NBC TSP 12, é 
incentivada, mas não obrigada, a divulgar para cada segmento relatável: 
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 (a) despesas do segmento para depreciação, amortização e exaustão de ativos do segmento; 
 (b) outras despesas significativas não monetárias; e 
 (c) receitas significativas não monetárias incluídas nas receitas do segmento. Isso permite que os usuários 
determinem principais fontes e usos de caixa em relação às atividades do segmento no período. 
 61. A entidade deve divulgar, para cada segmento, o total da participação da entidade no superávit 
(déficit) líquido de controladas, coligadas, empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures) ou outros 
investimentos contabilizados pelo método da equivalência patrimonial, se, substancialmente, todas as operações 
dessas participações estiverem inseridas nesse único segmento. 
 62. Embora seja divulgada uma quantia agregada única, de acordo com os requisitos do item 61, cada 
investimento em controlada, coligada, empreendimento controlado em conjunto (joint venture) ou outro 
investimento contabilizado pelo método da equivalência patrimonial deve ser avaliado individualmente para 
determinar se todas as suas operações substanciais estão incluídas no segmento.  
 63. Se a participação total da entidade no superávit (déficit) líquido em controladas, coligadas, 
empreendimentos controlados em conjuntos (joint ventures) ou outros investimentos contabilizados pelo método 
da equivalência patrimonial for divulgada por segmento, os investimentos totais nessas participações também 
devem ser divulgados por segmento. 
 64. A entidade deve apresentar a conciliação entre a informação divulgada para segmentos e a 
informação agregada nas demonstrações contábeis consolidadas ou da entidade. Ao apresentar a conciliação, 
as receitas do segmento devem ser conciliadas com as receitas da entidade provenientes de fontes externas 
(incluindo a divulgação do valor daquelas provenientes de fontes externas não incluídas nas receitas de qualquer 
segmento), as despesas do segmento devem ser conciliadas com a mensuração comparável das despesas da 
entidade, os ativos do segmento devem ser conciliados com os ativos da entidade e os passivos do segmento 
devem ser conciliados com os passivos da entidade. 
 Informação adicional por segmento 
 65. Conforme mencionado anteriormente, em geral, os segmentos são baseados nos principais bens e 
serviços que a entidade fornece, nos programas que atua ou nas atividades que realiza. Isso porque as 
informações sobre esses segmentos fornecem aos usuários informações relevantes sobre o desempenho da 
entidade para alcançar seus objetivos e permitem que a entidade cumpra suas obrigações de prestação de 
contas. No entanto, em algumas organizações, a base geográfica ou outra base pode refletir melhor quais 
serviços são fornecidos e quais recursos são alocados dentro da entidade e, portanto, deve ser adotada para as 
demonstrações contábeis. 
 66. Esta Norma adota a visão de que a divulgação de informações mínimas sobre os segmentos de 
serviço e os segmentos geográficos provavelmente será útil aos usuários para fins de prestação de contas e 
responsabilização e tomada de decisões. Portanto, se a entidade relatar informações de segmentos com base: 
 (a) nos principais bens e serviços que a entidade fornece, nos programas que atua, nas atividades que 
realiza ou outros segmentos de serviço, também é incentivada a relatar o seguinte para cada segmento 
geográfico que é apresentado internamente à alta administração e ao dirigente máximo: 
 (i) despesas do segmento; 
 (ii) montante total dos ativos do segmento; e 
 (iii) desembolso total durante o período para adquirir ativos do segmento que devem ser utilizados 
durante mais de um exercício (ativos imobilizados e ativos intangíveis); e 
 (b) nos segmentos geográficos ou em outra base não abrangida pela alínea (a), a entidade é incentivada 
a apresentar também as seguintes informações para cada segmento de serviço principal que é apresentado 
internamente à alta administração e ao dirigente máximo: 
 (i) despesas do segmento; 
 (ii) montante total dos ativos do segmento; e 
 (iii) desembolso total durante o período para adquirir ativos do segmento que devem ser utilizados 
durante mais de um exercício (ativos imobilizados e ativos intangíveis). 
 Outros aspectos da divulgação 
 67. Ao mensurar e apresentar as receitas do segmento de transações com outros segmentos, as 
transferências entre segmentos devem ser mensuradas com base na sua ocorrência. A base de estabelecimento 
de preços de transferências entre segmentos e qualquer alteração deve ser divulgada nas demonstrações 
contábeis. 
 68. As alterações nas políticas contábeis adotadas na apresentação de informações por segmento que 
tenham efeito material nessas informações devem ser divulgadas, e informações de exercícios anteriores 
apresentadas para fins comparativos devem ser reapresentadas, a menos que seja impraticável fazê-lo. Tal 
divulgação deve incluir a descrição da natureza da mudança, as razões para a mudança, o fato de que a 
informação comparativa foi reformulada ou que é impraticável fazê-lo e o efeito financeiro da mudança se ela 
for razoavelmente determinável. Se a entidade alterar a identificação de seus segmentos e não atualizar as 
informações do período anterior na nova base porque é impraticável fazê-lo, então, para fins de comparação, 
a entidade deve apresentar dados de segmento para a antiga e a nova bases de segmentação no ano em que 
mudar a identificação de seus segmentos. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE NOVEMBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1886 

 

 
 

 

 69 e 70. (Não convergidos). 
 71. Algumas mudanças nas políticas contábeis estão relacionadas, especificamente, às informações por 
segmento. Exemplos incluem mudanças na identificação de segmentos e mudanças na base de alocação de 
receitas e despesas para segmentos. Tais mudanças podem ter impacto significativo nas informações do 
segmento apresentadas, mas não irão alterar as informações contábeis agregadas apresentadas para a 
entidade. Para permitir que os usuários entendam as alterações e avaliem as tendências, as informações por 
segmento do período anterior incluídas nas demonstrações contábeis para fins de comparação devem ser 
reapresentadas, se praticável, para refletir a nova política contábil. 
 72. O item 67 exige que, para fins de apresentação de informações por segmento, as transferências 
entre segmentos sejam mensuradas com base no fato de que a entidade realmente utilizou o preço dessas 
transferências. Se a entidade alterar o método que realmente utiliza para apreçar as transferências entre 
segmentos, isso não é alteração na política contábil relativamente à qual os dados do segmento do período 
anterior devem ser corrigidos nos termos do item 68. Contudo, o item 67 exige a divulgação da alteração. 
 73. Se não for divulgado de outra forma nas demonstrações contábeis ou em qualquer outra parte do 
relatório anual, a entidade deve indicar: 
 (a) os tipos de bens e serviços incluídos em cada segmento de serviço reportado; 
 (b) a composição de cada segmento geográfico reportado; e 
 (c) se nenhum serviço ou nenhuma base geográfica de segmentação forem adotados, a natureza do 
segmento e as atividades abrangidas por ele. 
 Objetivos operacionais do segmento 
 74. Se não for divulgado de outra forma nas demonstrações contábeis ou em qualquer outra parte do 
relatório anual, a entidade é incentivada a divulgar os amplos objetivos operacionais estabelecidos para cada 
segmento no início do período de relatório e a comentar em que medida esses objetivos foram alcançados. 
 75. Para permitir que os usuários avaliem o desempenho da entidade para alcançar seus objetivos de 
prestação de serviços, é necessário comunicar esses objetivos aos usuários. A divulgação de informações sobre 
a composição de cada segmento, os objetivos da prestação de serviços desses segmentos e até que ponto esses 
objetivos foram alcançados apoiarão essa avaliação. Essas informações também permitem que a entidade 
cumpra melhor suas obrigações de prestação de contas. Em muitos casos, essas informações devem ser incluídas 
no relatório anual como parte do relatório da alta administração ou do dirigente máximo. Nesses casos, a 
divulgação dessas informações nas demonstrações contábeis não é necessária. 
 76 a 77. (Não convergidos). 
 Vigência 
 Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2022, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que estes 
prevalecem. 
 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 
(DOU, 04.11.2020) 
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 VOLTAR 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP Nº 
28 - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA DO SETOR GOVERNO GERAL 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 28, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade TSP nº 
28/2020, estabelece regras de divulgação para o Governo Federal, caso opte por apresentar informações 
sobre o Setor Governo Geral - SGG em suas demonstrações contábeis consolidadas. A divulgação de 
informações adequadas sobre o SGG do governo pode aprimorar a transparência dos relatórios financeiros 
e proporcionar uma melhor compreensão do relacionamento entre as atividades de mercado e não de 
mercado do governo, e entre as demonstrações contábeis e as bases estatísticas de relatórios financeiros. 
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Aprova a NBC TSP 28 - Divulgação de Informação Financeira do Setor Governo Geral. 
 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-lei n.º 9.295/1946, alterado pela Lei n.º 
12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e conforme 
acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a traduzir, reproduzir e 
publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas 22 - Disclosure of Financial 
Informationaboutthe General Government Sector, editada pelo InternationalPublic Sector Accounting Standards 
Board da International Federation of Accountants(IPSASB/Ifac): 
 NBC TSP 28 - DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA DO SETOR GOVERNO GERAL 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é estabelecer regras de divulgação para o Governo Federal, caso opte por 
apresentar informações sobre o Setor Governo Geral (SGG) em suas demonstrações contábeis consolidadas. A 
divulgação de informações adequadas sobre o SGG do governo pode aprimorar a transparência dos relatórios 
financeiros e proporcionar uma melhor compreensão do relacionamento entre as atividades de mercado e não 
de mercado do governo, e entre as demonstrações contábeis e as bases estatísticas de relatórios financeiros. 
 Alcance 
 2. O governo que elabora e apresenta demonstrações contábeis consolidadas de acordo com o regime 
de competência e opta por divulgar informações financeiras do Setor Governo Geral deve fazer isso de acordo 
com as exigências desta Norma. 
 3. Os governos obtêm recursos de tributos, transferências e de uma série de atividades de mercado e 
não de mercado para financiar suas atividades de prestação de serviços. Eles atuam por meio de uma variedade 
de entidades para fornecer produtos e serviços para a população. Algumas entidades dependem 
primordialmente de dotações orçamentárias ou alocações de tributos ou de outras receitas governamentais para 
financiar suas atividades de prestação de serviços, mas podem também executar atividades geradoras de receitas 
adicionais que incluem, em alguns casos, a produção de bens e serviços para o mercado. Outras entidades 
podem gerar recursos primordialmente ou substancialmente dessas atividades. 
 4. As demonstrações contábeis do governo, elaboradas de acordo com as NBCs TSP, fornecem uma 
visão geral: (a) dos ativos controlados e dos passivos incorridos pelo governo, (b) do custo dos serviços prestados 
por ele e (c) da tributação e de outras receitas geradas para financiar a prestação de tais serviços. As 
demonstrações contábeis do governo que presta serviços por meio de entidades controladas, dependentes ou 
não do orçamento público para financiar as suas atividades, são demonstrações contábeis consolidadas. 
 5. As demonstrações contábeis e os orçamentos do governo, ou dos seus setores, também podem ser 
divulgados de acordo com bases estatísticas de relatórios financeiros. Essas bases refletem as exigências oriundas 
do System of National Accounts elaborado pelas Nações Unidas ou outras organizações internacionais (na 
respectiva versão adotada pela entidade responsável). Essas bases estatísticas de relatórios financeiros se 
concentram no fornecimento de informações financeiras sobre o SGG. O SGG compreende entidades públicas 
que realizam atividades não de mercado e que dependem primordialmente de dotações orçamentárias ou 
alocações do orçamento do governo para financiar suas atividades de prestação de serviços (referidas doravante 
como entidades ou atividades não de mercado). As bases estatísticas de relatórios financeiros podem também 
fornecer informação sobre: (a) o setor de empresas públicas que se envolvem primordialmente em atividades de 
mercado (geralmente caracterizadas como Setor Empresas Públicas Financeiras (EPF) e Setor Empresas Públicas 
não Financeiras (EPNF) e o setor público como um todo. As características principais dos setores de EPF e de 
EPNF estão descritas nos itens 19 e 20. 
 6. As demonstrações contábeis consolidam somente entidades controladas e tal limitação não está 
presente nas bases estatísticas de relatórios financeiros. De acordo com as bases estatísticas de relatórios 
financeiros, combinam-se os SGGs de todos os níveis de governo; assim, o SGG pode incluir unidades que as 
demonstrações contábeis não consolidam. Esta Norma desagrega as demonstrações contábeis consolidadas do 
governo. Portanto, proíbe a apresentação, como parte do SGG, de qualquer entidade não consolidada nas 
demonstrações contábeis dos governos. 
 Informação por segmento 
 7. A NBC TSP 27 - Informações por Segmento requer a divulgação de determinada informação sobre 
as atividades de prestação de serviços da entidade e os recursos alocados a essas atividades para fins de 
prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão. Ao contrário dos setores 
apresentados sob as bases estatísticas de relatórios financeiros, os segmentos divulgados, de acordo com a NBC 
TSP 27, não estão baseados na distinção entre atividades de mercado e não de mercado. 
 8. A divulgação da informação sobre o SGG não substitui a necessidade de fazer divulgações de 
segmentos de acordo com a NBC TSP 27. Isso porque a informação sobre o SGG, isoladamente, não fornece 
detalhes suficientes que permitam aos usuários avaliarem o desempenho passado da entidade quanto ao 
alcance dos objetivos principais da prestação de serviços, quando esses objetivos são alcançados por meio de 
entidades diferentes das do SGG. Por exemplo, identificar o SGG como segmento não fornece informação sobre 
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o desempenho do governo quanto ao alcance de seus objetivos relativos à telecomunicação, em que as empresas 
públicas ou as quase-corporações (quasi-corporations) do governo prestam os serviços relativos àqueles 
objetivos. Uma vez que o SGG é somente um subconjunto do governo como um todo, informações importantes 
seriam omitidas se o governo não apresentasse a informação de segmentos em relação às suas demonstrações 
contábeis consolidadas.  
 Bases estatísticas dos relatórios financeiros 
 9. Os objetivos das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as NBCs TSP e daquelas 
elaboradas de acordo com bases estatísticas dos relatórios financeiros diferem em alguns aspectos. Os objetivos 
das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com as NBCs TSP são fornecer informação útil à tomada 
de decisão e demonstrar a responsabilização e a prestação de contas da entidade quanto aos recursos confiados 
a ela e por ela controlados. A finalidade das demonstrações contábeis elaboradas de acordo com bases 
estatísticas de relatórios financeiros é fornecer informação apropriada para análise e avaliação da política fiscal, 
especialmente do desempenho do SGG e do setor público mais amplo de qualquer país. Além disso, embora 
as bases estatísticas de relatórios financeiros possam ser descritas em termos contábeis, elas podem divergir de 
maneira importante do sistema de contabilidade do qual deriva a maioria das estatísticas sobre finanças 
públicas. Entretanto, as NBCs TSP e as bases estatísticas de relatórios financeiros também apresentam 
similaridades no tratamento de transações e eventos. Por exemplo, elas adotam o regime de competência, tratam 
de transações e eventos similares e, em alguns casos, requerem um tipo similar de estrutura de divulgação. 
 10. A divulgação de informação apropriada sobre o SGG em demonstrações contábeis pode dar suporte 
e melhorar a tomada de decisão e a prestação de contas e a responsabilização aos usuários dessas 
demonstrações. Por exemplo, a divulgação de informação sobre o SGG é consistente com a transparência 
aprimorada gerada pelas informações financeiras e auxilia os usuários das demonstrações a terem uma melhor 
compreensão sobre: 
 (a) os recursos alocados para dar suporte às atividades de prestação de serviços pelo SGG e o 
desempenho do governo nessa prestação de serviços; 
 (b) o relacionamento entre o SGG e o setor de empresas públicas, e o impacto que cada um tem no 
desempenho global. 
 11. No caso das demonstrações contábeis do governo elaboradas de acordo com bases estatísticas de 
relatórios financeiros e amplamente publicadas, a divulgação da informação sobre o SGG nas demonstrações 
contábeis gera uma ligação útil entre as demonstrações elaboradas de acordo com as NBCs TSP e aquelas 
elaboradas de acordo com bases estatísticas de relatórios financeiros. Isso auxilia os usuários a conciliarem as 
informações apresentadas nas demonstrações contábeis com as informações apresentadas nos relatórios 
estatísticos. A NBC TSP 13 - Apresentação de Informação Orçamentária nas Demonstrações Contábeis exige 
que as demonstrações contábeis incluam a comparação entre valores orçados e realizados em base comparável 
com aquela adotada no orçamento. Quando os orçamentos do governo são elaborados para o SGG e não 
para o governo como um todo, a informação financeira sobre o SGG divulgada de acordo com esta Norma 
será relevante para as comparações exigidas por aquela NBC TSP. 
 Política contábil 
 12. A NBC TSP 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro exige o 
desenvolvimento de políticas contábeis para assegurar que as demonstrações contábeis proporcionem 
informações que atendam a um conjunto de características qualitativas. A compilação e a apresentação dos 
dados do SGG que satisfaçam às características qualitativas da informação disponibilizada nas demonstrações 
contábeis e as exigências de auditoria a elas relacionadas podem se somar de modo significativo à carga de 
trabalho dos responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis e dos auditores e aumentar a 
complexidade das demonstrações contábeis. Portanto, esta Norma permite, mas não exige, a divulgação da 
informação sobre o SGG. A divulgação, ou não, da informação sobre o SGG nas demonstrações contábeis é 
determinada pelo governo ou por outra autoridade competente. 
 13. Esta Norma exige que, quando as divulgações sobre o SGG forem realizadas nas demonstrações 
contábeis, essas divulgações devem ser realizadas de acordo com as exigências prescritas nesta Norma. Isso 
assegura que a representação adequada do SGG seja realizada nas demonstrações contábeis e que as 
divulgações sobre o SGG satisfaçam às características qualitativas da informação contábil, incluindo a 
compreensibilidade, relevância, confiabilidade e comparabilidade. 
 14. As NBCs TSP geralmente se aplicam a todas as entidades do setor público. No entanto, só é possível 
divulgar uma representação significativa do SGG para o governo - e não para as suas entidades controladas 
individuais. Consequentemente, esta Norma especifica as exigências a serem aplicadas pelo Governo Federal, 
ao qual compete elaborar demonstrações contábeis consolidadas de acordo com o regime de competência, 
conforme definido pelas NBCs TSP. 
 Definições 
 15. O termo a seguir é utilizado nesta Norma com o seguinte significado: 
 Setor Governo Geral (SGG) compreende todas as entidades do governo geral, que compreende a União, 
os estados, o Distrito Federal e os municípios, conforme definição contida nas bases estatísticas de relatórios 
financeiros. 
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 16. (Não convergido). 
 Setor Governo Geral (SGG) 
 17. Sob as bases estatísticas de relatórios financeiros, o setor público engloba o SGG, o Setor de 
Empresas Públicas Financeiras (EPF) e o Setor de Empresas Públicas Não Financeiras (EPNF). Subgrupos 
adicionais dentro desses setores podem ser identificados para fins de estatísticas analíticas. 
 18. O SGG está definido no SNA das Nações Unidas como: (a) todas as unidades de governo da União, 
dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, (b) os fundos de seguridade social em cada nível de governo 
e (c) as entidades sem fins lucrativos e não de mercado controladas por unidades de governo. Sob as bases 
estatísticas de relatórios financeiros, o SGG abrange as operações centrais do governo e, normalmente, inclui 
as unidades governamentais que desempenham funções de governo como atividade primária. Desse modo, o 
financiamento dessas entidades é oriundo principalmente de dotações ou de alocações de tributos, de dividendos 
de empresas estatais, de outras receitas e de empréstimos. O SGG geralmente inclui entidades, tais como: 
ministérios, secretarias, tribunais, instituições educacionais públicas, unidades públicas de saúde e outros órgãos 
do governo. O SGG não inclui as EPF ou as EPNF. Para divulgação do SGG, é necessário assegurar-se de que 
as informações sobre o SGG, incluídas nas demonstrações contábeis, sejam consistentes com a definição do 
SGG e com quaisquer interpretações adotadas para as bases estatísticas de relatórios financeiros.  
 Setor de Empresas Públicas Financeiras (EPF) 
 19. O setor de EPF engloba as corporações públicas financeiras controladas pelo governo, as quase-
corporações e as instituições sem fins lucrativos envolvidas, principalmente, na intermediação financeira e na 
prestação de serviços financeiros para o mercado. São incluídos dentro desse setor os bancos controlados pelo 
governo, abrangendo também o Banco Central, bem como outras instituições financeiras do governo que 
operam em base de mercado. 
 Setor de Empresas Públicas Não Financeiras (EPNF) 
 20. O setor de EPNF engloba corporações públicas não financeiras controladas pelo governo, as quase-
corporações e as instituições sem fins lucrativos que produzem bens ou serviços não financeiros para o mercado. 
São incluídas dentro desse setor entidades, tais como: empresas de utilidade pública e outras entidades que 
comercializam produtos e serviços. 
 21. As bases estatísticas de relatórios financeiros definem:  
 (a) corporações como pessoas jurídicas constituídas com a finalidade de produzir bens e serviços para 
o mercado; 
 (b) quase-corporações como empreendimentos que não são formalmente constituídos ou não são 
estabelecidos legalmente como empresas, mas que funcionam como se fossem; e 
 (c) instituições sem fins lucrativos como pessoas jurídicas ou outro tipo de entidades que produzam ou 
distribuam produtos e serviços, mas que não gerem retorno financeiro para a entidade controladora. 
 22. Entidades do setor público que operam em bases comerciais possuem características similares à 
corporação pública ou à quase-corporação pública, conforme definição contida nas bases estatísticas de 
relatórios financeiros. No entanto, pode não haver mapeamento idêntico dessas entidades e dos setores de EPF 
e de EPNF. Por exemplo, uma entidade do setor público que opera em bases comerciais, não residente no país, 
não seria classificada como EPF ou EPNF. 
 Política contábil 
 23. A informação financeira sobre o SGG deve ser divulgada em conformidade com as políticas 
contábeis adotadas na elaboração e apresentação das demonstrações contábeis consolidadas do governo, 
exceto quanto às exigências dos itens 24 e 25. 
 24. Ao apresentar informação financeira sobre o Setor Governo Geral, as entidades não devem aplicar 
as exigências da NBC TSP 17 - Demonstrações Contábeis Consolidadas em relação às entidades dos setores 
EPF e EPNF. 
 25. O Setor Governo Geral deve reconhecer seu investimento nos setores de EPF e EPNF como ativo e 
contabilizá-lo pelo valor do patrimônio líquido das investidas. 
 26. Esta Norma reflete a perspectiva de que as demonstrações contábeis consolidadas do governo que 
opte por divulgar informação sobre o SGG devem ser segregadas para apresentar o SGG como um dos setores 
da entidade governamental que reporta. De acordo com essa perspectiva, esta Norma exige que as mesmas 
definições e as mesmas disposições sobre reconhecimento, mensuração e divulgação aplicadas na elaboração 
das demonstrações contábeis consolidadas também sejam aplicadas às divulgações do SGG, com uma exceção. 
A exceção é que as exigências da NBC TSP 17 não sejam aplicadas no que concerne ao relacionamento do 
SGG com as entidades dos setores EPF e EPNF. 
 27. A NBC TSP 17 exige que as entidades controladoras elaborem as demonstrações contábeis que 
consolidam as entidades controladas na base "linha-alinha". A NBC TSP 17 também contém uma discussão 
detalhada sobre o conceito de controle e a forma que ele se aplica ao setor público e, adicionalmente, orientação 
quanto à determinação se existe controle para fins de elaboração e divulgação das demonstrações contábeis. 
De maneira consistente com as exigências da NBC TSP 17, as entidades nos setores de EPF e EPNF, conforme 
definidos nas bases estatísticas de relatórios financeiros (que são entidades controladas do governo), são 
consolidadas nas demonstrações contábeis do governo. 
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 28. As demonstrações contábeis elaboradas de maneira consistente com as bases estatísticas de 
relatórios financeiros retratam o impacto do SGG no setor públicocomo um todo e, no contexto do SNA das 
Nações Unidas, na economia nacional. De acordo com esse enfoque, as bases estatísticas de relatórios 
financeiros exigem que as demonstrações contábeis do SGG apresentem as entidades do setor público fora 
desse setor, como investimento em outros setores. Além disso, sob as bases estatísticas de relatórios financeiros, 
as transações do SGG com as entidades em outros setores não são eliminadas da demonstração das operações 
do governo ou de demonstração similar. 
 29. A aplicação das exigências da NBC TSP 17 na consolidação do SGG resultaria na reapresentação 
das demonstrações contábeis consolidadas do governo, em vez das demonstrações contábeis do SGG. 
 30. Portanto, na divulgação da informação financeira sobre o SGG, os saldos e as transações entre as 
entidades compreendidas no SGG devem ser eliminados de acordo com a NBC TSP 17. No entanto, os saldos 
e as transações entre entidades do SGG e entidades de outros setores não são eliminados. 
 31. Esta Norma exige que o SGG reconheça seus investimentos nas entidades dos setores EPF ou EPNF 
pelo valor contábil do patrimônio líquido dessas entidades. Isso assegura que as divulgações do SGG reflitam a 
segregação da informação financeira apresentada nas demonstrações contábeis consolidadas do governo do 
qual é parte. Consistente com o fato de que o SGG seja a desagregação das demonstrações consolidadas do 
governo, as mudanças no valor contábil do patrimônio líquido daquelas entidades devem ser reconhecidas da 
mesma maneira como nas demonstrações contábeis consolidadas do governo. 
 32. As bases estatísticas de relatórios financeiros exigem que todos os ativos e passivos (exceto 
empréstimos) sejam reavaliados ao valor de mercado na data das demonstrações contábeis. As NBCs TSP 
incluem diferentes exigências de mensuração e exigem ou permitem que o custo e valores correntes sejam 
utilizados para determinadas classes de ativos e passivos. Elas não exigem que todos os ativos e passivos sejam 
reavaliados ao valor de mercado. Portanto, a mensuração dos ativos e passivos na divulgação do SGG nas 
demonstrações contábeis, incluindo o investimento nos setores de EPF e EPNF, pode diferir da base de 
mensuração adotada nas bases estatísticas de relatórios financeiros. 
 33 e 34. (Não convergidos). 
 Divulgação 
 35. As divulgações feitas sobre o SGG devem incluir, pelo menos: 
 (a) ativos pelos principais grupos, demonstrando separadamente o investimento em outros setores; 
 (b) passivos pelos principais grupos; 
 (c) patrimônio líquido; 
 (d) total de acréscimos e reduções decorrentes de reavaliação e outros itens de receita e despesa 
reconhecidos diretamente no patrimônio líquido; 
 (e) receitas pelos principais grupos; 
 (f) despesas pelos principais grupos; 
 (g) resultado do período; 
 (h) fluxos de caixa das atividades operacionais pelos principais grupos; 
 (i) fluxos de caixa das atividades de investimento; e 
 (j) fluxos de caixa das atividades de financiamento. 
 A forma de apresentação das divulgações do SGG não deve ter mais destaque do que as demonstrações 
contábeis do governo, elaboradas de acordo com as NBCs TSP. 
 36. A NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis identifica o conjunto completo de 
demonstrações contábeis (conforme o regime de competência), tais como: balanço patrimonial, demonstração 
do resultado, demonstração das mutações do patrimônio líquido, demonstração dos fluxos de caixa, políticas 
contábeis e notas explicativas às demonstrações contábeis. 
 37. Esta norma exige a divulgação dos principais grupos de ativos, passivos, receitas, despesas e de 
fluxos de caixa refletidos nas demonstrações contábeis. Esta norma não especifica a maneira como as 
divulgações do SGG devem ser realizadas. Caso o Governo Federal opte por fazer divulgações do SGG de 
acordo com esta Norma pode fazer tais divulgações por meio de: (a) divulgação de notas, (b) colunas em 
separado nas demonstrações contábeis ou (c) de outra forma considerada apropriada. No entanto, a forma de 
apresentação das divulgações do SGG não deve ter mais destaque do que as demonstrações contábeis 
consolidadas elaboradas de acordo com as NBCs TSP. 
 38. Para auxiliar os usuários a compreenderem a relação da informação financeira apresentada sobre 
o SGG com as operações do governo, as bases estatísticas de relatórios financeiros exigem que as despesas 
totais do governo sejam desagregadas e divulgadas por grupo, baseadas tanto na natureza econômica das 
despesas quanto pela Classificação por Função de Governo (COFOG)*. Esta Norma não exige nem proíbe as 
entidades de divulgarem a informação do SGG proveniente da apresentação da informação desagregada do 
SGG classificada pela natureza econômica ou consistente com a COFOG. Em alguns casos, a COFOG adotada 
relativa à divulgação do SGG pode ser similar às classificações adotadas de acordo com a NBC TSP 27, para 
informações por segmento. 
 (*) A Classificação por Função de Governo (COFOG) foi desenvolvida pela Organização de Cooperação 

e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e publicada pela Divisão de Estatísticas da Organização das Nações 
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Unidas (ONU) como um padrão de classificação dos objetivos das atividades governamentais. A classificação 

utiliza três níveis de detalhe: divisões, grupos, classes. As divisões descrevem os objetivos mais amplos do 

governo, enquanto os grupos e classes definem a forma pela qual esses objetivos são atingidos. Fonte: 

OCDE/ONU. 

 39. As entidades também devem fazer todas as divulgações adicionais necessárias para que os usuários 

compreendam a natureza da informação apresentada. 

 40. As entidades que elaboram divulgações do SGG devem divulgar as entidades controladas que são 

incluídas no SGG e quaisquer mudanças em relação ao período anterior com uma explicação das razões pelas 

quais uma entidade que fora incluída previamente no SGG não é mais. 

 41. Esta Norma exige que as entidades que optem por divulgar a informação sobre o SGG divulguem 

uma lista das entidades controladas incluídas no SGG. A NBC TSP 17 exige que as entidades que elaboram 

demonstrações contábeis consolidadas divulguem uma lista das entidades controladas que são incluídas nas 

demonstrações contábeis consolidadas. As divulgações das entidades consolidadas nas demonstrações 

contábeis, de acordo com a NBC TSP 17, são incluídas no SGG e auxiliam os usuários a desenvolver a 

compreensão da relação entre a informação sobre o governo e o seu SGG e a entender melhor a própria 

informação do SGG. 

 42. De modo similar, a divulgação das mudanças nas entidades controladas incluídas no SGG permite 

aos usuários monitorar o relacionamento entre as demonstrações contábeis consolidadas e a informação do 

SGG ao longo do tempo. 

 Conciliação com as demonstrações contábeis consolidadas 

 43. As divulgações do SGG devem ser conciliadas com as demonstrações contábeis consolidadas do 

governo, apresentando separadamente o valor do ajuste para cada item equivalente naquelas demonstrações 

contábeis. 

 44. Esta Norma exige que os valores divulgados em relação ao SGG sejam conciliados com os seus 

valores equivalentes nas demonstrações contábeis consolidadas do governo. As entidades devem apresentar 

separadamente o ajuste no valor de investimento no ativo nos setores EPF e EPNF determinados, de acordo com 

o item 23, bem como os ajustes em cada um dos itens divulgados separadamente, de acordo com o item 35. 

Além disso, as entidades não são obrigadas, mas podem divulgar, separadamente, o valor de ajuste em cada 

item atribuível aos setores EPF e EPNF. Essa conciliação permite que o governo cumpra melhor suas obrigações 

referentes à responsabilização e prestação de contas por meio da demonstração do relacionamento entre os 

valores de cada item do SGG com o valor total daqueles itens do governo. 

 Conciliação com as bases estatísticas de relatórios financeiros 

 45. As bases estatísticas de relatórios financeiros e as NBCs TSP apresentam muitas similaridades no 

tratamento de certas transações e eventos. Entretanto, também existem diferenças. Por exemplo, além das 

diferenças nas bases de mensuração de ativos e passivos destacados no item 32, as bases estatísticas de 

relatórios financeiros tratam dividendos como despesa, enquanto as NBCs TSP tratam como distribuição. As 

bases estatísticas de relatórios financeiros também fazem distinção entre transações e outros fluxos econômicos 

para a apresentação da informação financeira que não é refletida, normalmente, nas demonstrações contábeis 

consolidadas e que focam em medidas específicas relevantes para a análise da política fiscal, tais como 

empréstimos líquidos e aumento ou redução do caixa. 

 46. Esta Norma não exige a conciliação das divulgações do SGG nas demonstrações contábeis 

consolidadas com as divulgações do SGG de acordo com as bases estatísticas de relatórios financeiros. Isso se 

deve às preocupações sobre a exequibilidade e a relação custo-benefício de tal exigência. Entretanto, a inclusão 

de tal conciliação pela divulgação por meio de notas explicativas não é proibida. 

 47 e 48. (Não convergidos). 

 Vigência 

 Esta Norma deve ser aplicada nas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2022, salvo 

na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que estes 

prevalecem. 

 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 

Presidente do Conselho 

 

(DOU, 04.11.2020) 

 
BOIR6460---WIN/INTER 
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#IR6463#  

 VOLTAR 
 
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE - NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE - NBC TSP Nº 
29 - INFORMAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ACERCA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS - 
ORIENTAÇÕES 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE NBC TSP Nº 29, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
Aprova a NBC TSP 29 - Benefícios Sociais. 

 
 O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais e 
com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6º do Decreto-lei nº 9.295/1946, alterado pela Lei nº 
12.249/2010, alinhado com o processo de convergência das Normas Brasileiras de Contabilidade e conforme 
acordo firmado com a International Federation of Accountants (Ifac) autorizando o CFC a traduzir, reproduzir e 
publicar as normas internacionais em formato eletrônico, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte 
Norma Brasileira de Contabilidade (NBC), em consonância com a Ipsas 42 - Social Benefits, editada pelo 
International Public Sector Accounting Standards Board da International Federation of Accountants (IPSASB/Ifac): 
NBC TSP 29 - BENEFÍCIOS SOCIAIS 
 Objetivo 
 1. O objetivo desta Norma é aprimorar a relevância, a representação fidedigna e a comparabilidade 
das informações fornecidas nas demonstrações contábeis acerca de benefícios sociais, conforme definição desta 
Norma. As informações fornecidas devem ajudar os usuários das demonstrações contábeis e de relatórios 
contábeis de propósito geral a avaliar: 
 (a) a natureza desses benefícios sociais concedidos pela entidade; 
 (b) as principais características da operacionalização desses planos de benefício social; e 
 (c) o impacto desses benefícios sociais concedidos no desempenho, na situação patrimonial e nos fluxos 
de caixa da entidade. 
 2. Para isso, esta Norma estabelece princípios e exigências para: 
 (a) reconhecer despesas e passivos de benefícios sociais; 
 (b) mensurar despesas e passivos de benefícios sociais; 
 (c) apresentar informações sobre benefícios sociais nas demonstrações contábeis; e 
 (d) determinar quais informações divulgar para permitir aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliarem a natureza e os efeitos financeiros dos benefícios sociais concedidos pela entidade que reporta. 
 Alcance 
 3. A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta Norma na contabilização de benefícios sociais. 
 4. Esta Norma se aplica à transação que se enquadre na definição de benefício social. Esta Norma não 
se aplica a transferências de caixa que sejam contabilizadas de acordo com outras normas, tais como: 
 (a) ativos e passivos financeiros que representem: 
 (i) caixa; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Conselho Federal de Contabilidade, por meio da Norma Brasileira de Contabilidade TSP nº 
29/2020, aprimora a relevância, a representação fidedigna e a comparabilidade das informações 
fornecidas nas demonstrações contábeis acerca de benefícios sociais, conforme definição desta Norma. As 
informações fornecidas devem ajudar os usuários das demonstrações contábeis e de relatórios contábeis de 
propósito geral a avaliar: 
 1) a natureza desses benefícios sociais concedidos pela entidade; 
 2) as principais características da operacionalização desses planos de benefício social; e 
 3) o impacto desses benefícios sociais concedidos no desempenho, na situação patrimonial e nos 
fluxos de caixa da entidade. 
 Para isso, esta Norma estabelece princípios e exigências para: 
 1) reconhecer despesas e passivos de benefícios sociais; 
 2) mensurar despesas e passivos de benefícios sociais; 
 3) apresentar informações sobre benefícios sociais nas demonstrações contábeis; e 
 4) determinar quais informações divulgar para permitir aos usuários das demonstrações contábeis 
avaliarem a natureza e os efeitos financeiros dos benefícios sociais concedidos pela entidade que reporta. 
 A entidade que elabora e apresenta demonstrações contábeis de acordo com o regime de 
competência deve aplicar esta Norma na contabilização de benefícios sociais. Esta Norma se aplica à 
transação que se enquadre na definição de benefício social, não se aplicando a transferências de caixa que 
sejam contabilizadas de acordo com outras normas. 
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 (ii) instrumento patrimonial de outra entidade; 
 (iii) direito contratual de receber ou obrigação contratual de entregar caixa ou outro ativo financeiro a 
outra entidade ou de permutar ativos ou passivos financeiros com outra entidade em condições potencialmente 
favoráveis; 
 (iv) contrato que pode ser liquidado por instrumentos patrimoniais não derivativos (quando a entidade 
receberá ou entregará um número variável de instrumentos patrimoniais) ou derivativos (quando a entidade não 
receberá ou não entregará uma quantia fixa de caixa ou outro ativo financeiro por um número fixo de 
instrumentos patrimoniais); 
 (b) benefícios a empregados que estejam dentro do alcance da NBC TSP 15 -Benefícios a Empregados; 
e 
 (c) contratos de seguro. 
 Os itens de A1 a A3 fornecem orientação adicional sobre o alcance desta Norma. 
 Definições 
 5. Os termos a seguir são utilizados nesta Norma com os seguintes significados: 
 Benefícios sociais são transferências de caixa concedidas para: 
 (a) famílias e/ou indivíduos específicos que atendem aos critérios de elegibilidade; 
 (b) mitigar o efeito de riscos sociais; e 
 (c) atender às necessidades da sociedade como um todo. 
 Os itens de A4 a A8 fornecem orientação adicional sobre essa definição. 
 Riscos sociais são eventos ou circunstâncias que: 
 (a) referem-se às características de famílias e/ou indivíduos - por exemplo, idade, condição de saúde, 
situação de pobreza e de emprego; e 
 (b) podem afetar adversamente o bem-estar de indivíduos e/ou famílias, seja pela imposição de 
demandas adicionais sobre seus recursos ou pela redução de sua renda. 
 Os itens A9 e A10 fornecem orientação adicional sobre o que se compreende por riscos sociais. 
 Abordagem geral 
 Reconhecimento do passivo de plano de benefício social 
 6. A entidade deve reconhecer o passivo de plano de benefício social quando: 
 (a) tiver uma obrigação presente, derivada de evento passado, cuja extinção deva resultar na saída de 
recursos; e 
 (b) a obrigação presente puder ser mensurada de maneira que observe as características qualitativas, 
levando em consideração as restrições sobre a informação incluída nos Relatórios Contábeis de Propósito Geral 
(RCPGs), conforme previsto na NBC TSP Estrutura Conceitual. 
 Saída de recursos da entidade 
 7. O passivo deve envolver uma saída de recursos da entidade para ser liquidado ou extinto. A obrigação 
que pode ser liquidada ou extinta sem a saída de recursos da entidade não é passivo. 
 8. Pode haver incerteza associada à mensuração do passivo. O uso de estimativas é parte essencial da 
contabilidade sob o regime de competência. A incerteza relativa ao fluxo de saída de recursos não impede o 
reconhecimento de passivo, salvo se o nível de incerteza for tão grande que as características qualitativas da 
relevância e da representação fidedigna não puderem ser atendidas. Quando o nível de incerteza não impedir 
o reconhecimento de passivo, isso deve ser levado em consideração na mensuração do passivo. 
 Evento passado 
 9. O evento passado que dá origem a passivo de plano de benefício social é o cumprimento de todos 
os critérios de elegibilidade para receber o pagamento de benefício social por parte de cada beneficiário. O 
cumprimento dos critérios de elegibilidade para cada pagamento relativo ao benefício social é um evento 
passado separado. 
 Os itens de A11 a A14 fornecem orientação adicional sobre o reconhecimento do passivo. 
 Reconhecimento da despesa de plano de benefício social 
 10. A entidade deve reconhecer a despesa de plano de benefício social no mesmo momento em que 
reconhece o passivo. 
 11. A entidade não deve reconhecer a despesa de plano de benefício social se o pagamento for efetuado 
antes que todos os critérios de elegibilidade para o próximo pagamento sejam atendidos. Em vez disso, a 
entidade deve reconhecer o pagamento antecipado como ativo no balanço patrimonial, salvo se o valor se 
tornar irrecuperável, sendo que, nesse caso, deve-se reconhecer uma despesa. 
 Mensuração do passivo de plano de benefício social 
 Mensuração inicial do passivo 
 12. A entidade deve mensurar o passivo de plano de benefício social pela melhor estimativa dos custos 
(ou seja, os pagamentos relativos ao benefício social) que a entidade incorrerá quando do cumprimento das 
obrigações presentes representadas pelo passivo. 
 13. A melhor estimativa dos custos da entidade (ou seja, os pagamentos relativos ao benefício social) 
deve levar em consideração o possível efeito de eventos subsequentes sobre esses pagamentos. 
 14. Quando se espera que o passivo referente ao plano de benefício social seja liquidado após doze 
meses do final do período a que se referem as demonstrações contábeis no qual o passivo é reconhecido (ou 
seja, o próximo pagamento relativo ao benefício social deverá ocorrer em período maior do que doze meses), 
o passivo deve ser descontado, utilizando a taxa de desconto especificada no item 19. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA IMPOSTO DE RENDA/CONTABILIDADE NOVEMBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1886 

 

 
 

 

 15. Os itens de A15 a A18 fornecem orientação adicional sobre a mensuração do passivo. 
 Mensuração subsequente 
 16. O passivo de plano de benefício social deve ser reduzido à medida que os pagamentos do benefício 
social são realizados. Qualquer diferença entre o custo de efetuar os pagamentos do benefício social e o valor 
contábil do passivo referente ao plano de benefício social deve ser reconhecida no resultado do período no qual 
o passivo for liquidado. 
 17. Se o passivo for descontado, de acordo com o item 14, ele deve ser aumentado e a despesa com 
juros deve ser reconhecida em cada período a que se referem as demonstrações contábeis, até que o passivo 
seja liquidado, de maneira a refletir a reversão do desconto. 
 18. Se o passivo ainda estiver pendente de liquidação, ele deve ser avaliado em cada data a que se 
referem as demonstrações contábeis e ajustado para refletir a melhor estimativa atual dos custos (ou seja, os 
pagamentos relativos ao benefício social) que a entidade incorrerá no cumprimento das obrigações presentes 
representadas pelo passivo. 
 Taxa de desconto 
 19. A taxa utilizada para descontar o passivo referente a plano de benefício social deve refletir o valor 
do dinheiro no tempo. A moeda e o prazo do instrumento financeiro selecionado para refletir o valor do dinheiro 
no tempo devem ser consistentes com a moeda e o prazo estimado do passivo do benefício social. 
 20. O item A18 fornece orientação adicional sobre a taxa de desconto a ser utilizada. 
 Mensuração da despesa de plano de benefício social 
 21. A entidade deve mensurar inicialmente a despesa de plano de benefício social pelo valor equivalente 
ao valor do passivo mensurado, de acordo com o item 12. Quando a entidade realizar pagamento relativo ao 
benefício social antes de todos os critérios de elegibilidade para o próximo pagamento serem atendidos, ela 
deve mensurar como pagamento antecipado ou como despesa reconhecida, de acordo com o item 11, pelo 
valor do caixa transferido. 
 Divulgação 
 22. O objetivo da divulgação, de acordo com a abordagem geral, juntamente com as informações 
fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do resultado, na demonstração das mutações do 
patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa, é que as entidades forneçam aos usuários das 
demonstrações contábeis uma base para avaliar o efeito que os benefícios sociais podem ter sobre a situação 
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. Os itens de 23 a 25 especificam as exigências para 
atender a esse objetivo. 
 23. A entidade deve divulgar informações que: 
 (a) expliquem as características dos seus planos de benefícios sociais; e 
 (b) expliquem os fatores demográficos, econômicos e outros fatores externos que possam afetar seus 
planos de benefícios sociais. 
 24. Para cumprir as exigências do item 23, a entidade deve divulgar: 
 (a) informações sobre as características de seus planos de benefícios sociais, incluindo: 
 (i) a natureza dos benefícios sociais concedidos pelos planos; 
 (ii) as principais características dos planos de benefícios sociais, tais como: descrição da estrutura 
legislativa que rege os planos, resumo dos principais critérios de elegibilidade que devem ser atendidos para se 
receber os benefícios sociais e declaração sobre como informações adicionais referentes ao plano podem ser 
obtidas; 
 (iii) a descrição de como os planos são custeados, incluindo se o custeio dos planos é realizado por 
intermédio de dotação orçamentária, de transferência proveniente de outra entidade do setor público ou por 
outros meios. Se o plano é custeado (total ou parcialmente) por contribuições sociais, a entidade deve fornecer: 
 a. referência cruzada com a localização das informações sobre essas contribuições sociais e quaisquer 
ativos vinculados (se essas informações estiverem incluídas nas demonstrações contábeis da entidade); ou 
 b. demonstração referente à disponibilidade de informações sobre essas contribuições sociais e 
quaisquer ativos vinculados nas demonstrações contábeis de outra entidade e como essas informações podem 
ser obtidas; 
 (iv) a descrição dos principais fatores demográficos, econômicos e outros fatores externos que 
influenciam o nível de despesa de acordo com os planos de benefícios sociais. Essa descrição pode ser 
apresentada de forma agregada se os mesmos fatores demográficos, econômicos e outros fatores externos 
impactarem uma série de planos de benefícios sociais de forma semelhante; 
 (b) a despesa total com benefícios sociais reconhecida na demonstração do resultado, analisada por 
cada plano de benefício social; 
 (c) a descrição de quaisquer alterações significativas nos planos de benefícios sociais realizadas durante 
o período a que se referem as demonstrações contábeis, juntamente com a descrição do efeito esperado dessas 
alterações. Alterações de plano de benefício social incluem, mas não se limitam a: 
 (i) mudanças no nível de benefícios sociais concedidos; e 
 (ii) mudanças nos critérios de elegibilidade, incluindo indivíduos e/ou famílias cobertos pelo plano de 
benefício social. 
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 Ao fazer as divulgações exigidas por este item, a entidade deve considerar as exigências dos itens de 45 
a 47 da NBC TSP 11 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que fornecem orientação sobre 
materialidade e agregação. 
 25. Se o plano de benefício social atende aos critérios do item 28, sendo, nesse caso, permitido o uso 
da abordagem securitária, a entidade deve apresentar uma declaração nesse sentido nas notas explicativas. 
 Abordagem securitária 
 Reconhecimento e mensuração 
 26. Se o plano de benefício social atende aos critérios do item 28, permite-se (mas não se obriga) que 
a entidade reconheça e mensure ativos, passivos, receitas e despesas vinculados a esse plano de benefício social, 
aplicando, por analogia, as exigências da respectiva norma contábil que trata de contratos de seguro. 
 O item A19 fornece orientação adicional sobre as normas contábeis que tratam de contratos de seguro 
que podem ser aplicadas, por analogia, na contabilização de benefícios sociais. 
 27. Se a entidade optar por não aplicar por analogia as exigências da respectiva norma contábil que 
trata de contratos de seguro, a entidade deverá reconhecer e mensurar passivos e despesas vinculados a esse 
plano de benefício social e incluir divulgações nas demonstrações contábeis, de acordo com os itens de 6 a 25. 
 28. A entidade pode reconhecer e mensurar os ativos, passivos, receitas e despesas vinculados ao plano 
de benefício social aplicando, por analogia, as exigências da respectiva norma contábil que trata de contratos 
de seguro, em que: 
 (a) o plano de benefício social destina-se a ser totalmente custeado por contribuições específicas; e 
 (b) há evidência de que a entidade administra o plano da mesma forma que uma seguradora, inclusive 
avaliando o desempenho e a situação patrimonial do plano regularmente. 
 Os itens de A20 a A25 fornecem orientação adicional sobre como determinar se esses critérios foram 
atendidos. 
 Divulgação 
 29. O objetivo das divulgações, de acordo com a abordagem securitária, juntamente com as 
informações fornecidas no balanço patrimonial, na demonstração do resultado, na demonstração das mutações 
do patrimônio líquido e na demonstração dos fluxos de caixa, é que as entidades forneçam aos usuários das 
demonstrações contábeis uma base para avaliar o efeito que os benefícios sociais podem ter sobre a situação 
patrimonial, o desempenho e os fluxos de caixa da entidade. Os itens 30 e 31 especificam as exigências para 
atender a esse objetivo. 
 30. Quando a entidade reconhecer e mensurar ativos, passivos, receitas e despesas vinculados ao plano 
de benefício social, aplicando, por analogia, as exigências da respectiva norma contábil que trata de contratos 
de seguro, a entidade deve divulgar: 
 (a) a base utilizada para determinar que a abordagem securitária é apropriada; 
 (b) as informações exigidas pela respectiva norma contábil que trata de contratos de seguro; e 
 (c) quaisquer informações adicionais exigidas pelo item 31. 
 31. Para cumprir as exigências do item 30, (c), a entidade deve divulgar: 
 (a) informações sobre as características de seus planos de benefícios sociais, incluindo: 
 (i) a natureza dos benefícios sociais concedidos pelos planos; e 
 (ii) as principais características dos planos de benefícios sociais, tais como: descrição da estrutura 
legislativa que rege o plano, resumo dos principais critérios de elegibilidade que devem ser atendidos para 
receber o benefício social e declaração sobre como informações adicionais referentes ao plano podem ser 
obtidas; e 
 (b) a descrição de quaisquer alterações significativas nos planos de benefícios sociais realizadas durante 
o período a que se referem as demonstrações contábeis, juntamente com a descrição do efeito esperado das 
alterações. Alterações de plano de benefício social incluem, entre outras: 
 (i) mudanças no nível de benefícios sociais concedidos; e 
 (ii) mudanças nos critérios de elegibilidade, incluindo indivíduos e/ou famílias cobertos pelo plano de 
benefício social. 
 Ao fazer as divulgações exigidas por este item, a entidade terá que considerar as exigências dos itens de 
45 a 47 da NBC TSP 11, que fornecem orientação sobre materialidade e agregação. 
 Elaboração e divulgação de informação sobre a sustentabilidade de longo prazo das finanças da 
entidade 
 32. As entidades provedoras de benefícios sociais são incentivadas, mas não obrigadas, a elaborar 
Relatórios Contábeis de Propósito Geral (RCPGs) que forneçam informações sobre a sustentabilidade de longo 
prazo das finanças da entidade. 
 33 a 36 (Não convergidos). 
 Vigência 
 Esta Norma deve ser aplicada pelas entidades do setor público a partir de 1º de janeiro de 2024, salvo 
na existência de algum normativo em âmbito nacional que estabeleça prazos específicos - casos em que esses 
prevalecem. 
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